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AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DATA: 06 de janeiro de 2025. 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação que 

originará o processo administrativo nas condições abaixo. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

INTERESSADO: Setor de Compras da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE  SITE, SIC  E 

OUVIDORIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TRIZIDELA DO VALE — MA. 

Aos seis de janeiro de dois mil e vinte e cinco, eu  Pamela  Gardielly de Sousa Silva, 

responsável pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 003/2025, acima 

identificado. 

itaL „it  sAxvx,  
Setor de Protocolo 
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DESPACHO ENCAMINHANDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo 

DESTINO: 
Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providencias cabíveis. 

.L4-14 ., cL citiv,v.- s4c- 
Pamela Gardielly de Sousa Silva 

Setor de Protocolo 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD N° 003-25 

ORGAO:  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA 
REQUISITANTE: Setor de Compras 
RESPONSÁVEL: Degivanio Santos de Jesus  
E-MAIL:  camaratrizidefado‘  al  e@gni ai 1 .com  

1. DEMANDA 
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

lo SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE  SITE, SIC  E OUVIDORIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA. 

• 

2. JUSTIFICATIVA 
O responsável pelo setor de compras da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA solicita ao Senhor 

presidente da  Camara  autorização para realizar pesquisa de preços para a Contratação direta, por dispensa de 
licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para 
atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. A necessidade da contratação 
decorre da inexistência de contrato vigente para a prestação do serviço mencionado, sendo essencial para a 
otimização e modernização das atividades administrativas do Legislativo municipal, garantindo maior 
eficiência e atendimento adequado as demandas legais e operacionais. 

Ressalta-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento. 
A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no  art  .75, inciso II, da Lei Federal n° 

14.133/21 
0 objeto será realizado executado conforme solicitação da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, 

discriminada na ordem de serviços. 
As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 

Geral da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, que  sera  informado na dotação orçamentária. 
Soma-se a isso que o quantitativo do objeto necessário, acompanhado do quadro de formulação de preços 

a ser extraído da pesquisa de preços, tudo em obediência a legislação vigente A. espécie. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS CATSER QUANT. UND  

1 
Software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para 

atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale—MA 

25917 24  Mt  S 

4. PREVISÃO DE EXECUÇÃO 
Após a celebração do contrato, os serviços serão iniciados mediante a apresentação de requisição 

especifica ou nota de serviço, expedida pela  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, podendo ser 
emitidas pelo Presidente ou pelo responsável do Setor de Compras. 

1 
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5. VINCULAÇÃO OU DEPEDÊNCIA COM OUTRO DFD 
A execução desde DFD não tem dependência com execução de outro DFD. 

6. RESPONSÁVEIS 

Setor de Compras/CMTV  

• 

2 
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Ao 
Sr. Degivanio Santos de Jesus 
Responsável pelo setor de compras/serviços. 

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para 
a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Trizidela do Vale — MA, nos termos da requisição e instauro o presente processo com base na 
Resolução n° 003/2024 desta casa, fundamentado na Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Trizidela do Vale — MA, 06 de janeiro de 2025. 

Presidente/CMTV 
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RESOLUÇÃO 01/2024 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI N. 14.133, 
DE 1° DE ABRIL DE 2021 — NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS — NO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, Estado do  Maranhao,  aprova e o Presidente 
da Casa Legislativa, FRANCISCO MARTINS PEREIRA, no uso de suas atribuições legais nos 
termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno sanciona e promulga o presente Projeto de Resolução, 
para tomar as devidas providências: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art.1°. Esta Resolução regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

Art20. Na aplicação deste Ato, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 
setembro de 1942 (Lei de Introdução as Normas do Direito Brasileiro). 

Art.3°. As licitações realizar-se-ão nas modalidades previstas pelo  art.  28 da Lei Federal n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, conduzidas pelo agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio 
ou pela comissão de contratação, quando o substituir. Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame  sera  designado Pregoeiro. 

DEFINIÇÕES 
Art.4°. Para os efeitos do disposto nesta Resolução, considera-se: 
I. Administração Pública: administração da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale. 
H. Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 

Atividades de gestão e fiscalização de contrato: conjunto de ações que têm por objetivo 
aferir o cumprimento dos resultados previstos pela  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale, bem como prestar apoio a instrução processual pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação, reequilibrio, 
repactuação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outras. 

IV. Autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 
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V. Agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale. 

VI. Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de pregos 
coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 
inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

VII. Sobrepreço: preço orçado para licitação em valor expressivamente superior aos preços 
referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação for por preços 
unitários, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 
empreitada por preço global ou empreitada integral. 

VIII. Bem de luxo: bem de consumo que possuem qualidade superior ao necessário para 
atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, identificável por 
meio de características como: ostentação; opulência ou forte apelo estético. 

IX. Bem de qualidade comum: bem de consumo com qualidade necessária para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale. 

X. Bem de consumo: todo material enquadrado como material de consumo, equipamento 
de material permanente ou destinado a obras, que atenda a, no mínimo, um dos 
seguintes critérios: durabilidade; fragilidade; perecibilidade; incorporabilidade ou 
transformabil idade 

DESIGNAÇÃO DE PESSOAL 
Seção I — Agente de Contratação 

Art.52. 0 agente de contratação, preferencialmente, servidor de provimento efetivo ou 
comissionado com habilidades técnicas,  sera  designado por ato próprio da autoridade competente 
para tomar decisões, impulsionar e conduzir o processo licitatório para o fiel cumprimento da Lei de 
Licitações (Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021). 

Art.6°. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame  
sera  designado pregoeiro. 

Art.7°. Caberá ao agente de contratação ou a comissão de contratação, além dos procedimentos 
auxiliares a que se refere a Lei n° 14.133/2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do  
art.  72 da mesma lei. 

Seção II — Da equipe de apoio 
Art.8°. A equipe de apoio  sera  designada pela autoridade  maxima  do órgão entre os agentes 

públicos, para auxiliar os trabalhos nos processos de contratações públicas, especialmente atos 
preparatórios e administrativos da contratação, como auxiliar na definição do objeto e do preço 
estimado, tudo em respeito ao principio da segregação de funções. 

Seção  III  — Dos fiscais e gestores do contrato F; 

C 
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Art.9°. A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos serão realizados pela autoridade 
competente ou poderá ser estabelecida em normativa própria da Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale, observada a compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade da fiscalização, o 
quantitativo de contratos por servidor e a sua capacidade para o desempenho das atividades. 

§10  Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, expressamente, da 
indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. 

§2°  Sera  facultada a contratação de terceiros para assistir ou subsidiar as atividades de 
fiscalização do representante da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, desde que justificada a 
necessidade de assistência especializada. 

§30  0 gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar relatório registrando as ocorrências 
sobre a prestação dos serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento ou 
afastamento definitivo. 

§40  Para o exercício da função, os fiscais deverão receber cópias dos documentos essenciais 
da contratação pelo setor de licitações e contratos, a exemplo dos Estudos Preliminares, do ato 
convocatório e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e 
demais documentos indispensáveis á fiscalização. 

Art.10°. 0 encargo de gestor ou fiscal não pode ser recusado pelo servidor, por não se tratar 
de ordem ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as deficiências e limitações técnicas que 
possam impedir o diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se for o caso. 

Seção IV — Comissão de contratação ou de licitação 
Art.11. A comissão de contratação ou de licitação  sera  designada entre um conjunto de agentes 

públicos indicados pela Presidência da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos As 
licitações e aos procedimentos auxiliares. 

Seção V — Requisitos para a designação 
Art.12. Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto nesta Resolução, 

deverão preencher os seguintes requisitos: 
I. Sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Câmara Municipal de Trizidela do Vale; 
H. Para o caso de Agente de Contratação, caso não tenha, servidor efetivo ou empregado 

público no quadro permanente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale, poderá 
solicitar a Prefeitura Municipal a designação de um servidor efetivo para exercer o 
cargo;  

HI.  Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 
compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 
governo criada e mantida pelo poder público; 
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IV. Não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale, nem tenham com eles vinculo de parentesco, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista e civil. 

Art.13. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 
funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de modo a 
reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 

Art.14. Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 
impedimentos dispostos no artigo 90  da Lei n° 14.133/2021. 

ATUAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Seção I - Agente de Contratação 

Art.15. Caberá ao agente de contratação, em especial: 
I. Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, 

inclusive realizando o saneamento na fase preparatória, caso necessário; 
II. Ter sob sua responsabilidade o manuseio e guarda do processo licitatório iniciado;  
III. Acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for ocaso, para que o 

calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de 
prioridade da contratação; 

IV. Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital; 
c) iniciar, conduzir e coordenar a sessão pública e os trabalhos da equipe de apoio; 
d) verificar e julgar as condições de habilitação; 
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica; 
t) encaminhar a comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 
sua validade jurídica; 

g) receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; 

h) indicar o vencedor do certame; 
I) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
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j) encaminhar o processo devidamente instruido, após encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, a autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

k) promover a publicação dos atos oficiais nos termos e prazo legais, inclusive no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sitio oficial da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, podendo delega-las, quando necessário, desde que respeitadas as 
determinações da Lei n. 14.133/2021; 

V. No caso de licitação presencial, receber os envelopes das propostas de preço e dos 
documentos de habilitação, proceder à abertura dos envelopes das propostas de preço, 
ao seu exame e à classificação dos proponentes; 

VI. Negociar diretamente  corn  o proponente vencedor para que seja obtido preço melhor; 
VII. Elaborar, em parceria com a equipe de apoio ou comissão de contratação, a ata da sessão 

da licitação; 
VIII. Instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para contratação 

direta; 
IX. Propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação; 
X. Propor a autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para 

apuração de responsabilidade; 
§1° 0 agente de contratação  sera  auxiliado por equipe de apoio, e responderá individual mente 

pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 
§2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e as 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual. 
Art.16. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação, formada por, no mínimo, 03 (três) membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 
houver sido tomada a decisão. 

Art.17. 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

Seção II — Equipe de Apoio 
Art.18. Caberá à equipe de apoio, auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o artigo 15 desta Resolução. 
Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão 
de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção  III  - Comissão de Contratação ou de Licitação 
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Art.19. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras: 
I. Substituir o agente de contratação, nos termos do artigo 15 desta Resolução, quando a 

licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais, desde que observados os 
requisitos estabelecidos no artigo 11 desta Resolução. 
Conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 
disposto no artigo 15 desta Resolução e o disposto na Lei n° 14.133/2021. 
Sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e 

IV. Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, 
previstos no  art.  78 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A licitação na modalidade diálogo competitivo,  sera  conduzida por 
comissão de contratação composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 
pertencentes aos quadros permanentes da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, admitida a 
contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art.20. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do órgão 
de controle interno, a firn de subsidiar sua decisão. 

Seção IV - Gestores e Fiscais de Contratos 
Art.21. As atividades de gestão e fiscalização da execução de contratos competem ao gestor 

do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes 
disposições: 

I. Gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas a fiscalização técnica 
e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 
reequilibrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

II. Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 
pretendido pela  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização administrativa;  

III. Fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 
exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
quanto as obrigações previdencidrias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto as 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os artigos 21 ao 
27 conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela legislação correlata. 

Art.22. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 

I. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que 
dispõe os incisos II e  III  do artigo 21 desta Resolução. 
Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução dos 
contratos, no prazo de até 1 (um) Ines, contados da instrução do requerimento, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

111. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência; 

IV. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V. Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á necessidade ou não de 
eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale; 

VI. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o 
inciso I deste artigo; 

VII. Estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 
contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de 
continuidade; 

VIII. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do artigo 174 da 
Lei n° 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 
forma de aprimoramento das atividades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale. 

Art.23. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes as suas competências; 

II. Anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados; 
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Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

IV. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale. 

VII. Comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VII do 
artigo 22 desta Resolução, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de 
nova contratação ou prorrogação. 

VIII. Recebimento provisório do objeto. 
Art.24. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 
I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes as suas competências; 
Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 

111. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdencidria e, em caso de descumprimento, observar as regras da legislação 
pertinente. 

Art.25. 0 recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo 
do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 

Art.26. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 
de que trata nesta Resolução, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmara termo de compromisso 
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; e 
A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

Art.27. Os fiscais, técnico e administrativo poderão ser auxiliados pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle intemo da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, que deverão 
dirimir dilvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do 
contrato. 
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Seção I - Formalização 
Art.28. A pesquisa de preços  sell  materializada em documento que conterá, no mínimo: 
I. Descrição do objeto a ser contratado; 
II. Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe 

de planejamento; 
Caracterização das fontes consultadas; 

IV. Série de preços coletados e número de preços consultados na formulação da cesta; 
V. Método aplicado para a definição do valor estimado; 
VI. Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII. Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 
VIII. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta. 

Seção II - Critérios 
Art.29. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo critérios objetivos que possam aprimorar a adequação dos preços 
pesquisados a situação sob análise: 

I. Prazos e locais de entrega, 
II. Instalação e montagem do bem ou execução do serviço,  
III. Quantidade contratada, 
IV. Formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas 
V. Marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
VI. Padrão de qualidade e desempenho do bem ou serviço. 

Seção  III  - Parâmetros 
Art.30. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I. Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou Banco de Preços, observado 
o índice de atualização de  preps  correspondente; 
Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
Dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
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compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV. Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de oficio,  e-mail  ou mensagem eletrônica encaminhados para 
os contatos oficiais do possível fornecedor, desde que seja apresentada justificativa 
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até I (um) ano anterior à data de divulgação do edital.  

Art.  31. Quando a pesquisa de preços dor realizada em sítios de domínio amplo, nos termos 
do inciso  III,  do  art.  30, desta Resolução, deverá ser observado o seguinte: 

I. Não deve ser utilizado como fonte de pesquisa sítios de troca, de intermediação de 
vendas ou leilão. 

II. Não devem ser coletados preços promocionais, opor não representarem o 
comportamento normal do mercado.  

III.  Devem incluir o frete no preço final do produto, de modo que a precificação do item 
inclua o seu custo de distribuição. 

Art.32. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 
IV do  art.  30, desta Resolução, deverá ser observado: 

I. Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a 
ser licitado; 

II. Obtenção de propostas, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ do proponente; 
c) endereço tistco e eletrônico e telefone de contato 
d) data de emissão; 
e) nome completo e identificação do responsável. 

Informação aos fornecedores das características da contratação contidas no  art.  29, com 
vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 
contratado; 

IV. Registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta 
solicitação de que trata o inciso IV do  art.  30, desta Resolução. 

V. As empresas pesquisadas devem atuar no ramo pertencente a contratação desejada, o 
que deve ser comprovado mediante consulta à Classificação nacional de Atividade 
Econômica — CNAE vinculada ao CNPJ do proponente. 

Seção IV - Metodologia para obtenção do preço estimado 
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Art.33. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, o calculo de média 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o  art.  30, desta Resolução, 
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§10  Para cálculo da media,  sera  de acordo com os seguintes passos: 
I. Tabulação dos preços coletados por item; 
II. Cálculo, por item, do valor da média; 
§2° Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do 
mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§30  Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§40  Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver 
grande variação entre os valores apresentados. 

§5° Excepcionalmente,  sera  admitida a determinação de preço estimado com base em menos 
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 
autoridade competente. 

Seção V - Contratação direta 
Art.34. Nas contratações diretas por inexigibil idade ou por dispensa de licitação, aplica-se o 

disposto no  art.  30, desta Resolução. 
§1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no  art.  30, a 

justificativa de preços  sera  dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de ate 1 (um) ano anterior à data da contratação 
pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
sim ilaridade com o objeto pretendido. 

§3° Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 
demonstre a possibilidade de competição. 

§4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do  art.  75 da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concom itantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

§5° 0 procedimento do §4°  sera  realizado por meio de solicitação formal de cotações a 
fornecedores. 

Art.35. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 
sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
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necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento 
for por maior desconto. 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Seção ! — Da Elaboração 

Art.36. Fica instituído o Plano Anual de Contratações  (PAC)  que é o documento que 
consolida todas as compras e contratações que a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale pretende 
realizar ou prorrogar, no ano seguinte, e contemplarão bens, serviços, obras soluções de tecnologia 
de informação. 

Art.37. Por meio do Plano Anual de Contratações é possível consolidar as demandas da  
Camara  Municipal, agrupá-las por natureza de objeto, realizar um cronograma estratégico das 
licitações e comunicar ao mercado fornecedor o que essa casa legislativa pretende contratar no  
proximo  exercício financeiro. 

Art.38. 0 Plano Anual de Contratações  sera  aprovado pelo Presidente da  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale, ou a quem este delegar. 

Art.39. A alteração do Plano Anual de Contratações, nas hipóteses deste artigo, deverá ser 
aprovada pelo Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, ou a quem este delegar, e 
enviada ao setor de licitações. 

Art.40. 0 redimensionamento ou exclusão de itens do Plano Anual de Contratações somente 
poderão ser realizados mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mudança da necessidade da 
contratação, observado os prazos de elaboração das propostas orçamentárias. 

Art.41. A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada, mediante justificativa, quando 
não for possível prever, total ou parcialmente, a necessidade da contratação, quando da elaboração 
do Plano Anual de Contratações, observados os prazos de elaboração das propostas orçamentárias. 

Art.42. 0 Plano Anual de Contratações e suas posteriores alterações deverão ser publicados 
no sitio oficial da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale e no Portal Nacional de Compras Públicas. 

Art.43. A Atualização do Plano Anual de Contratações dar--A de forma periódica, tomando 
por base o seguinte cronograma: 

I. de I° de janeiro a 31 de março ocorrerá o envio pelos setores requisitantes; 
II. até 30 de abril deverá ser concluído o período de redirecionamento em conformidade 

com a elaboração da proposta orçamentária e revisão final do novo plano para o 
exercício subsequente. 

Seção II —Do Estudo Técnico Preliminar 
Art.44. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico 

Preliminar aplica-se a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, inclusive locação e 
contratações de soluções de Tecnologia da Informação. 

Art.45.  Corn  base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter os seguintes 
elementos:  
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I. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público;  

IL Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, 
prevendo critérios e praticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 
especificas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 
Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo, 
entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, 
bem como por organizações privadas, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale; 

b) se necessário, realizar audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma 
eletrônica, para coleta de contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 
avaliados os custos e os beneficios de cada opção para escolha da alternativa mais 
vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, tais como chamamentos públicos de doação e permutas. 

IV. descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 
e à assistência técnica, quando for o caso; 

V. estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI. estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII. justificativas para o parcelamento ou não da solução; 
VIII. contratações correlatas e/ou interdependentes; 
IX. demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a 

indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 
X. demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
XL providências a serem adotadas pela  Camara  Municipal de Trizidela do Vale previamente 

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou da entidade, 
necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 
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TRIZIDELA DO VALE - MA 

XII. descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII. posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§1° 0 ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, V. VI, VII e XIII do 
caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas justificativas. 

§2° Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso  III,  a quantidade de 
fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação 
são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§3° Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos 
de uma contratação, nos termos no  art.  11 da Lei n° 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem 
de contratação centrada em exigências meramente formais. 

Art.46. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 
I. A possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 
que não haja prejuízos A. competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, nos termos do §2° do art.25 da Lei n° 14.133, de 2021; 
A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os 
serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento 
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em 
distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o §4° do  art.  40 da Lei n° 
14.133, de 2021;  

HI.  As contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 
semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 
contratações de execução continuada ou de fornecimento continuo de bens e serviços, 
com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do  
art.  174 da Lei n°14.133, de 2021. 

Art.47. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 
propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica e preço, 
conforme o disposto no §1° do  art.  36 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Seção  III  - Exceções à elaboração do ETP 
Art.48. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar  sera  opcional nos seguintes casos: 
I. Contratação de obras, serviços, compras e alugudis previstos nos incisos 1 e II, do  art.  

75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de contratação; 
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ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N9. 1672 - AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE - MA 

Dispensas de licitação previstas nos incisos  III,  VII e VIII do  art.  75 da Lei n° 
14.133/2021; 
Nas contratações de remanescente a que se refere o §§ 2 a 70  do  art.  90 da Lei n° 14.233/ 
2021; 

IV. no caso de obras, caso o valor estimado supere o limite do inciso I do  art.  75 da Lei n° 
14.133/2021, quando lei ou regulamento especifico aplicável ao órgão dispuser de forma 
diversa desta Resolução 

V. Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos e prorrogações contratuais relativos a serviços  
continuos.  

Art49. As contratações de obras, serviços e soluções de tecnologia da informação, que 
demandam análise atual da necessidade da instituição, não podem, em regra, se abster da elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar 

Art.50. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, devendo estar 
alinhado com o Plano de Contratações Anual. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art.51. Os casos omissos decorrentes da aplicação desta Resolução serão dirimidos pelo 

Presidente da  Camara.  
Art.52. 0 presidente da  Camara  poderá expedir normas complementares para a execução 

desta Resolução, bem como disponibilizar em meio eletrônico, informações adicionais. 
Art.53. A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale poderá aplicar supletivamente, no que 

couber, os regulamentos editados pela Unido, nos termos do  art.  187 da lei 14.133/2021.  
Art.  54. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrario. 

Sala das Sessões da  Camara  de Trizidela do Vale/MA. Plenário José Rodrigues Mendonça, 
21 de fevereiro de 2024. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente da  Camara  
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ESTADO DO MARANHÃO 
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PESQUISA DE PREÇOS 
FONTE: PNCP - SINC-CONTRATA 

COM OUTRO ORGÃo. 
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Proc.: 003/2015  
Folha: 1C3 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preço discriminada, em cumprimento ao que determina 
a Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais e em conformidade com a Resolução n° 01/2024 da  Camara  
Municipal. 

1. OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 07 de janeiro de 2025. 

3. METODOLOGIA APLICADA: a pesquisa de preços foi realizada utilizando os parâmetros observados na 
Resolução n° 01/2024 da  Camara  Municipal. 

4. FONTES DE PESQUISA: o valor de referência foi aferido pela pesquisa realizada no S1NC-CONTRATA, 
portal do TCE-MA e no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA: considerando o  art.  30 da Resolução n° 01/2024, como método para obtenção 
do preço estimado por item, obtivemos mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

a. (...) 
II. Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior A. data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Preço de Referência R$ 26.520,00 

  

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: por fim, declaro que todos os preços informados se referem 
a serviços que atendem a descrição exigida, em todas as especificações do item, são verídicas e estão de 
acordo com a realidade de mercado e me responsabilizo pelas informações, buscando garantir a seleção da 
proposta que melhor atenda ao interesse público, com qualidade e economia 

7. ANEXOS 
A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como documento 

anexo. 

Trizidela do Vale — MA, 07 de janeiro de 2025. 

skk 
EGIVANIO SANTOS DE JESU 

G- 

Setor de Compras/CMTV 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV QUANT. UND.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

01  

Software  de gerenciamento, controle de  site,  
sic  e ouvidoria, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Trizidela do Vale — 
MA 

25917 24 MÊS 1.105,00 26.520,00 

Total 26.520,0) 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais). 

Trizidela do Vale — MA, 07 de janeiro de 2025 

vor.t_ILD.  
EGIVANIO SAN OS DE JESUS 

Setor de Compras/CMTV 
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Proc.: 003/2 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

FONTE: SINC-CONTRATA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2024 

HOMOLOGADO TCE-MA: 08/05/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  
INTEGRADO COM  SITE  MUNICIPAL, PROTOCOLO  WEB  E SISTEMA DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/NIA 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.  

VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 
Contratação de serviços de locação de  software  de 
gerenciamento do  site  oficial do município 

9 Mês 1.410,00 12.690400 

Total do valor homologado 12.690,00 

• 



• 

• 



Licitantes Participantes 
CPF/CNPJ Nome  Estrangeiro 

Sem itens 

Atas 
Valor  Vigência N° Ata 

Sem itens 

Cadastro Orgão - Orgãos Participantes 
CNPJ Nome  

Sem itens 

Cadastro Orgão - Orgãos Não Participantes 
CNPJ Nome  

Sem itens 

CMTV 
Proc.: 003/3025 

Mum) Do momaiLlto Folha:  
11UBUNAL DE CONTAS Rubrica: 

PROCEDIMENTO 13/2024 
Entidade Licitante: PREFEITURA MUNICIPAL -  Ente: Pedreiras 

Número Processo/Ano: 0204001/2024 

Número Lei/Ano: 
Sprocedimento.numeroLei/Sprocedimento.anoLei 

Finalidade: 4 - Aquisição de serviços 

Regime Execução: 9 - Outros 

CPF Autoridade: 001.049.993-81  

ID  Procedimento: DP132024 
06.184.253/0001-49 

Número Procedimento/Ano: 13/2024 Data Publicação: 23/04/2024 

Procedimento: DP - Dispensa Critério: 20 - Nenhum 

Sistema Pregão: - Data Adesão: - 

Valor Estimado: 049,398.12 Data Sessão: 26/04/2024  

Status:  Informação aceita 

Objeto: 
Contratação de empresa especializada para locação de  software  integrado com  site  municipal, protocolo  web  e sistema diário oficial do município de 
Pedreiras/MA. 

Resultados 
Resultado Valor Data 

Homologada/Ratificada 

Total Resultado: 1 

Total Cadastro Licitante: 0 

Contrato 
ID  Contrato N° Contrato Vigência CPF/CNPJ Contratado Valor 

-  

C120240366 20240366/2024 08/05/2024 - 31/12/2024 A AMARO F DA SILVA - 14.769.245/0001-92 044,190.00 

Total Contrate: 1 

Total Ata Registro* 

Total Cadastro Orgão Participantes 0 

Total Cadastro Orgão Não Participantes: 0 

08/05/2024 o44,190.00 

página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
CNPJ: 46.853.984/0001-54  

Site:  https://www.pedreirtts.ma.gov.br/  

Ru 

CONTRATO N2  20240366/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  0204001/2024 
DISPENSA 013/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N2  20240366/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA A 
AMARO F DA SILVA PARA O FIM 
QUE ESPECIFICA. 

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ n 46.853.984/0001-54,  corn  sede na cidade de 
Pedreiras/MA, Estado do  Maranhao,  situada na Av. Rio Branco. n9  111. Centro, através da 
neste ato representado pela Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de 
Planejamento. portador do CPF n9  040.814.254-50. doravante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado a empresa A AMARO F DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 14.769.245/0001-92, sediado(a) na Rua Inglaterra, N9  243, Itdperi, Fortaleza CE, 
CEP: 60,714-150, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
Armando Amaro Fragoso da Silva, representante legal, inscrito no CPF n 014.475.673-07, 
6m, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo N9- 20240366/2024. decorrente da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO NI 013/2024, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo tf2  0204001/2024, submetendo-se  its  cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos no inciso II do artigo 75 da Lei Federal MI 14.133/21 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO  
Constitui objeto desta contratação de empresa especializada para locação de  software  
integrado  corn site  municipal, protocolo  web  e sistema diário oficial do município de 
Pedreiras/MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N9  013/2024. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a 
Empreitada por Preço por item. 

,CLÁUSULA SEGUNDA — DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO  
PARAGRAFO UNICO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação.  
its  suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA DOS SERVICOS  
A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da 
legislação vigente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a 
qualidade dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
ARMANDO 

Av. Rio Branco, n*  III,  CEP: 65.725-000, centro— Pedreiras/MA 
planeiamento@netirv,iraN.inia.Liov,br  

amApo .1..A11.1P 

FRAGOSO.  DA 
SILVA,0144756 "1"•c". 
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ub,.  ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
CNPJ: 46.853.984/0001-54  

Site:  https://www.pedreiras.rna.gov.br/ 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, 
a CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$ 44.190,00 (quarenta 
e quatro mil e cento e noventa reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VL.  UNIT.  VL. TOTAL 

01 

Contratação de serviços dc  
locação de software de 
gerenciamento do  site  oficial do 
municipio 

meses 09 411111IMPIIIMPIPIN R$ 12.690,00 

02 

Contratação de serviços de 
locaçã se software de 
gerei  nc

o
amento do diário oficial 

do município 

meses 09 R$ 1.000,00 R$ 9,000,00 

02 

Locação de software para 
sistema intetgado. para gestão 
de recebimento de documentos 
internos e externos com Emissão 
de N° De Protocolo  Web  

meses 09 R$ 2.500,00 R$ 22.500,00 

VALOR TOTAL R$44.190,00 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0 pagamento será realizado no prazo miximo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado 

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 
no  momenta  em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos 
sitios eletrônicos oficiais ou a documentação mencionada no  art.  68 da Lei 0-°- 14.133, de 
2021. 

PARÁGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes a contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para a Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO:  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamentoã contratada,  sera.  realizada consulta aos 
sitios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência, 

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão: do contrato, caso a contratada não 

ARMANDO 
AMARO 
FRAGOSO DA 
SILVAIll 447S 

Av,  Rio Branco, ng 111, CEP: 65.725-000,.centro.— Pedreiras/MA 
email: pia ticjamento@pedreiras.nia.tiov,br 
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regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 
PARÁGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não 
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional OU outro 
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso pela 
máxima autoridade da contratante. 

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optante pelo Simples 
Nacional, nos  terms  da Lei Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que 
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimpletnento da parcela, C3 calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP.  sendo: 
EM = Encargos moratõrios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o 
pagamento ca do efetivo pagamento;  VP  = Valor 
da parcela a ser paga. 
I. = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I (TX)  I = ( 6 / 100 )/365 1= 0,00016438  TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento serã creditado diretamente na conta 
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões 
enumeradas nesta cláusula. 

• Banco do Brasil, 
• Agencia: 4145-9 

Conta corrente: 37000-2 

CLÁUSULA OUINTA - RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento do município de 
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado: 

ORGAO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0204 Secretaria Municipal de Planejamento 
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.011 Gestão da Secretaria Municipal de 
Planejamento 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. tecnologia  in  formação/comunic. - 
PJ 
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
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PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteraçãofinclusao dos 
respectivos créditos orçamentários ei ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente. 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
PARAGRAFO CINICO: Os preços são fixos e irreajustivei$ no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro  dc  2024, contado a 
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos termos do  Art.  107, da Lu 
Federal ng 14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara 
após a liquidação da despesa. 

CLAUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO c no Termo de 
Referência: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e 
Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego de qualquer serviço que considerar 
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que 
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial  it &aide  
dos usuários; 

PARAGRÁFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado direito de ndo mais 
utilizar os serviços da contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrata, 
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n2  14.133/2021; 

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e' 
condições previstos na Lei 0- 14.133/2021; 

PARÁGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento  it  Contratada de acordo com as disposições 
do Contrato; 

PARÁGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às 
penalidades cabíveis nos termos da Lei n2  14.133/2021; 

PAR. GRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos 
previstos na Lei e14.133/2021; 

PA RAGRAFO OITAVO: Preencbere enviar a  Ordeal  de Sciviço de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência: 

Av.  Rio Branco, n2  111, CEP: 65.725-000, ccntro Pedreiras/MA 
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PARÁGRAFO NONO: Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam 
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo 
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata dos serviços que ju 
insufieieates, inadequados OU prejudiciais; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer serviço 
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuizos 
eventualmente causados A CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria. 
a, partir do ato da recepção do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde 
que, na.sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura 
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar A CONTRATADA todas e quaisquer 
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos serviços. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Promover o acompanhamento e a fiscalização do 
objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito A CONTRATADA, as ocorrências 
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos serviços. 

Caberá  it  CONTRATADA,  akin  das obrigações previstas no contrato c no Termo de 
Referência: 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em 
conformidade  corn  o termo de referência, e de acordo  corn  a sua proposta de preço, 
independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n" 14.133/2021; 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer 
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdencifiria, comercial, fiscal, e respectivos 
6nus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos 
serviços; 

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços 
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote 
e número de processo de contratação. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas 
no preseate Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a  emit;  

PARAGRAFO VIGESIMO: Manter capacidade  minima  de execução para atender as 
demandas contratadas; 

A. Rio Branco, no 111, CEP: 65.725-000, centro Pedrciras/MA 
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PARAGRAFO VIGESIMO PRIMEIRO: Prestar todos oS esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços; 

PARAGRAFO VIGESIMO SEGUNDO: Executar, nos  locals  determinados pelo 
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, 
as suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido: 

PARAGRAFO VIGESIMO TERCEIRO: Comunicar ã. CONTRATANTE, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do 
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários: 

PARAGRAFO VIGESIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la .  
Junto à CONTRATANTE„ que deverá responder pela fiel execução do Contrato, 

PARAGRAFO VIGESIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e 
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes àexecução 
do objeto contratual; 

PARAGRAFO VIGESIMO 'SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados 
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos 
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

PARAGRAFO VIGESIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por 
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará  it  CONTRATANTE o valor 
correspondente, mediante o pagamento de  Document()  de Arrecadação Municipal —DAM, a 
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais 
penalidades constantes do instrumento convocatória e do contrato. 

PARAGRAFO VIGESIMO OITAVO: Propiciar todos os Meios e facilidades necessárias 
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes 
para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar 
a medida necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados; 

PARÁGRAFO VIGESIMO NONO: Manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Contratação Direta; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrate, 
apresentando ilCONTRATANTE para pagamento; 

PARÁGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação, 
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachd, além de provê-los com os Equipamentos 

Av. Rio Branco, nir111, CEP: 65.715-000, centro— PedreiradIVIA  
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de Proteção Individual EPI, quando for o caso; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo 
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, As suas expensas, 
dentro do prazo de execução estabelecido; 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas 
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de 
troca, se houver. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, 
sendo aplicadas todas as normas e exigências do Cõdigo de Defesa do Consumidor. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os 
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja 
previsto para ocorrer após . o término de sua vigência. 

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO:  Tamar  todas as providências necessárias para o fiel 
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) 
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos 
contratados. 

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Comete infração administrativa nos termos do  art.  155 da Lei n9  14,133, de 2021. a 
Contratada que: 

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato, 

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa A inexecução parcial do contrato; 

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave 
dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução total do contrato; 

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado: 

PARAGRAFO SÉTIMO: niio celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para.a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objclø da 
licitação sem motivo justificado; 

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ommkoo 
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ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO: fraudar  ac  licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidõneo OU cometer fraude 
de qualquer natureza; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilicitos com vistas a•frustrar os objetivos 
da licitação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei 
12.846, de 12  de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste 
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

• Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado  coin  a contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das  in  frações previstas no item 9.1 

Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações 
previstas no Termo de Referência. 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência. 
que justifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 
9.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo rninimo de 3 (trés 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo 
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente  corn  as de multa, descontando- a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará 
o contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor 
do contrato. 
PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a 
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Administração a converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
coma aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência. 

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas as penalidades do  art  156,  III  e 
IV da Lei e 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que: 

PARAGRAFO 'VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar 
os objetivos da licitação: 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penal idades previstas 
realizar-se-á em  process:  administrativo que assegurará, o contraditório e a ampla defesa a 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei rit/ 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas eiou prejuízos causados a 
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos  ern  favor do 
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa dever A ser 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir 
os prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar 
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIlv10: A autoridade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o cariter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 
se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei IV 12.846, de 1Q 
de agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias A apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas a autoridade competente,  corn  despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações 
administrativas não consideradas como ato lesivo a Administração Pública nacional ou 
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estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 19  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

PARAGRAFO TRIGESIMA: 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular 
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente pCiblico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto seri acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou comissão designada para esse fim. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização ser5 exercida no interesse da Administração 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. 
por quaisquer irregularidades, imperfeições tecnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
na vigência do  art. Art,  120 da Lei n9  14.133/2021. 

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar 
quaisquer dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê, o  art.  
117, da Lei n9  14.133/2021. 

PARAGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto dev(.3rdo ser solicitadas 
A autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
PARÁGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo 
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n'. 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉC MA SEGUNDA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei 
n9  14.133, de 1' de abril de 2021. e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO  
E RECEBIMENTO DO OBJETO:  

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato  sera  acompanhada pelo gestor 
e fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do  art.  117 da Lei riP 
14,133/21, que deverá atestar a realizaçd'o de seu objeto, sem o que rião  sera  permitido 
qualquer pagamento. 

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará.  

 

AlqAA MOO 
AMMO 
FP.A,GOSO  
SILVA:*  1 44 7 5 
- 

 

Am: Rio Branco, n2  111, CEP: 65.725-000, centro Pedreiras/MA 
planciamento@pecireiras.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
CNPJ: 46.853.984/0001-54  

Site:  https://w1m.pedreiras.nia.gov.be   

formalmenu.„ o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento  "in  loco" da execução 
do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO: O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum 
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões 
necessárias à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:  
PARAGRAFO Representará a CONTRATADA na execução do ajuste,  comet  
preposto: (nome completo,nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da 
empresa). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICACÕES ENTRE O MUNICÍPIO  
E A EMPRESA CONTRATADA:  
PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos 
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço de  e-mail  e seu endereço físico, bem 
como fica responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município — DOM, para 
acompanhar eventuais comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de 
responsabilidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS 0M1SSOS:  
PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n14.133/21, 
a Lei Complementar n2  123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO:  
PARAGRAFO Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato  corn  exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Pedreiras - MA. 08 de maio de 2024 

Pedro T póso 
Secretário M icipal de P1 ejamento 

CONTRATANTE 
P‘RMANDO /-kIVIARO gl:i4Artairrrad:I=  OA  

FRAGOSO DA ihkir p.1475673E» 

0442, 2104oSof 11.3501,431,7 

SILVA:01447567307  
A AMARO F DÁ SILVA  

CNN':  14.769,245/0001-92 
CONTRATADO 

Av. Rio Branco, n°  Iii.  CEP: 65.725-000. centro — Pecirciras/MA 
ti(j:inientotib pcti(Qiras..irsat_gpv,hr 
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Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

FONTE: PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUEXERAMOBIM/CE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17.25110224-DL. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO  SITE  OFICIAL 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, QUE DISPONIBILIZE 
INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS, 
EDITAIS, LEIS, FROTAS DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE,  BANNERS,  NOTÍCIAS, LRF (LEI 
DE RESPONSABILIDADE FISCAL), E-SIC  E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 
12.527/20211 - LEI DE ACESSO Á INFORMAÇÃO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.  
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
TOTA'.- 

R$ 

1 
Prestação do serviço de hospedagem, manutenção e 
diagramação do site/portal do serviço autônomo de 
água e esgoto de Quixeramobim 

12 ME' S 800,00 9.600,00 

Total do valor homologado 9.600,30 

• 



co 

• 



Página: 

Criadoi pela Lei n" 14.133/21, o Portal Nacional de(.:orvis PUoticas (PNCI. 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel 
diploma. 

Data 

06/01/2025 

06/01/2025 

06/01/2025  

Tipo 

Outros Documentos 

Contrato 

Outros Documentos 

Baixar Nome 

Termo de convocação 

Contrato 

Extrato 

Exibir: 

C < Voltar 

1-3 de 3 itens 
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Rubrica: 
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Portal Nacional de Contratações Públicas Entrar 

Última atualização 06/01/2025 

Local: Quixeramobim/CE Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 

Unidade executora: 202408 - SERVICO AUTONOMO DE AGUA ESGOTO 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 170112110004 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 06/01/2025 Data de assinatura: 02/01/2025 Vigência: de 02/01/2025 a 31/12/2025  

Id  contrato PNCP: 07742778000115-2-000011/2025 Fonte: M2A tecnologia  

Id  contratação PNCP: 07742778000115-1-000014/2024  

Objeto: 

• LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO  SITE  OFICIAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, QUE DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, DECRETOS. 

PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE,  BANNERS,  NOTÍCIAS, LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL), E-SIC  E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N°12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

VALOR CONTRATADO 

R$ 9.600,00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 14.769.245/0001-92 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: ASSESI BRASIL LTDA 

41) Arquivos Histórico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 0201.04.2025 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 0201.04.2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E DO 
OUTRO A EMPRESA ASSES' BRASIL LTDA, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA 

0(A) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 07.742.778/0001-
15, com sede na  AV. DR.  JOAQUIM FERNANDES, 570 - CENTRO - CEP: 63800-000 - 
QUIXERAMOBIMCE, neste ato representada pelo(a) Sr(a).  JOSE  RONILSON RODRIGUES DE PAULA 
(PRESIDENTE DE ORGA0), inscrito(a) no CPF sob o n° 706.515.313-49, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA ASSESI BRASIL LTDA, sediada na RUA 
INGLATERRA, 243, Q013,  !TAPER!,  Fortaleza - Ceará, CEP: 60714-150, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.769.245/0001-92, por seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. ARMANDO AMARO FRAGOSO 
DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n° 014.475.673-07, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 170112110004 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo de DISPENSA DE LiaTKAo ng 
17.25110224-DL, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO L  GAL  

1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento o Aviso de Contratação Direta do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 17.25110224-DL e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei 
Federal ng 14.133, de lg de abril de 2021, e normativos internos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  DE 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DO  SITE  OFICIAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE QUIXERAMOBIM, QUE DISPONIBILIZE INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, 
LICITAÇÕES, CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, 
GUIA DA CIDADE,  BANNERS,  NOTICIAS, LRF' (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), E-SIC  
E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N9 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO 
.._ 

UNID. QTD. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

27143 - PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, 
MANUTENÇÃO E DIAGRAMACAO DO SITE/PORTAL OFICIAL DO 
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUIXERAMOBIM 

MÊS 12,00 R$ 800,00 R$ 9.600,00 

TOTAL: R$ 9.600,00 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência. 

2.3.2 - A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Contratação Direta. 

2.3.3 - A Proposta da contratada. 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TJERCEJRA DAVIGENCIA E PIWRROGAÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência contratual será até 12 (DOZE) MESES,  corn  inicio de vigência a partir 

1 

ARMANDO 1. 

AMARO  Ammo  
FRAGOSO DA 

SILVA:114475  C.? 
67307 ',32.3,4793 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 0201.04.2025 

RUBRICA

- 

RUBRICA 

da data de sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou 
mais períodos, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do  art.  107 da 
Lei ng 14.133, de 2021 e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços  tern  
natureza continuada. 

3.1.2 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

3.1.3 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço. 

3.1.4 - Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação. 

3.1,5 - Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação 

3.2 - A prorrogação de que trata este item 6 condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com a contratada. 

3.3 - A contratada não tem direito subjetivo á prorrogação contratual. 

3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

LLAUSULA QUINTA - DOTAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento h contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Anexo I - Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta 

CLAUSULA SEXTA - po REAIUSTE E REEQUILAIRIO ECONOMMQ-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os pregos iniciais 
poderão ser reajustados mediante aplicação do indice  National  de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA. 

6.3 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o  art.  136 da Lei 
Federal n.9  14.133, de 2021, 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

ARMANDO "0.d."6"" 
0.0,1olpo, 

AMARO  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO 
CONTRATO N* 0201.04.2025 

assinatura, 

6,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo íridic 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro  initial  do contrato, na 
forma do artigo 124, II, "d" da Lei n9  14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLAUSULA SÉTIMA -_PO REGIME DE EgECUÇA_O f,FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto 
constam no Anexo I - Termo de RtteArIcia dQAYiwsle. ContrAtaçâo Direta 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se 
devidamente alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SERVIÇO 
AUT6NOMO DE AGUA ESGOTO, classificados sob a dotação orçamentária/elemento e 
subeiemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

• 17 01 17 122 0001 2.127 3.3.90.40.06 1899000000 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da 
entrega dos bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.9  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, 

ARMANDO 
AMARO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 0201.04.2025 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos  materials  empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua 
regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade relativa .à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos  socials  instituidos por lei e a regularidade perante a 
Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir 
sobre a execução contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10,12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência. Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei n.2  14.133, de 2021), 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da I gi lação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nt? 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do 
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas 
resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de dados LGPD (13309/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos 
que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao 
CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes 
de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar ao CONTRATANTE, 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de 
transferir responsabilidade a outrem. 

10.27 - Adotar praticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização 
do CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.Q 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas,  socials,  previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES tm CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da 
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Lei ng 14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento 6 Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 6 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatários ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 - A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos derepactuação de preços ou de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a 
contar da data de recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso  art.  93, §2Q da Lei nQ 14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para 
cumprimento do objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos  locals  de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de 
danos de qualquer natureza. 

11.15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA 6s suas dependências para realizar a 
entrega dos materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços 
prestados e ateste das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELP DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, 6 luz do disposto no  
art.  117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes neAnexo I -  
Termo de Referência do Aviso de Contratação Direta.. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas noAnexo J - Termo de  
Referência do Aviso de Contratação Direta. 

CLAUSULA DÉÇIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei  rig  14.133, de 2021, a contratada que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou a 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

C) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 59  da Lei n° 12.846, de 1Q de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §29, da Lei n9  14.133, de 
2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n9  
14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa 6 inexecução parcial do contrato, que não cause danos 6 Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação/contratação direta sem motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio 
para o fim a que se destina. 

14,2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação/contratação direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 

14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4,3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), 
equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente 46 parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no 
documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §92, da Lei n2  14.133, 
de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §72, da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante 6 Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §82, da Lei n2  
14.133, de 2021). 

14,4.3 - Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do  art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159, da 
Lei n2  14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 6 empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, 
da Lei n9  14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
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Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n2  14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados 
com a contratada ou será cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n2  14.133/21. 

15.1.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3- Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatário. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vinculo 
com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do  art.  14, IV, da Lei nQ 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE e DA ÇORRUPCÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato. 
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17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  (ii)  atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA DAS ALTERAÇÓES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  art.  124 e seguintes da Lei 
ng 14.133, de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
respeitado o  art.  129 da Lei n9  14.133, de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n9  14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n9  14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art  94 da Lei n9  14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n9  14.133, de 2021, e 
ao  art  8, §2 da Lei n9  12.527/2011. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisara, julgará e decidirá, em cada caso, as 

ARMANDO Ammo,  at 

'AMMO  FRAGOSO  

.34ARNA,11,144/56730 ti7 10 
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PRESIDENTE  DE ORGAO  

SERVICO AUTONONIO DE AGUA E ES. 
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CONTRATAN \4' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA ESGOTO 
CONTRATO N° 0201.04.2025 

questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta clausula, o CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução as questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuidas neste contrato, as quais permanecerão integras. 

q_AUSULA VIGtSIMA PRIMEIRA- DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceara, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do  art.  
92, §1Q, da Lei nQ 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extrafram 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim. Estado do Ceara, 02 de Janeiro de 2025  

TESTEMUNHAS: 

ARMANDO AMARO Assinado de forma digital por 
ARMANDO AMARO FRAGOSO 

FRAGOSO DA DA SILVA701447567307 

SILVA:01 447567307 2°251// '02 75
45 

6  -03'00' 

ASSESI BRASIL LIDA 

CNPJ N* 14369.245/0001-92 

REPRESENTANTE LEGAL: ARMANDO AMARO FRAGOSO 
DA SILVA 

CONTRATADA 

1, NOME: 

2. NOME! 

cz„ 

mctyy  

CPF: A5- - B45- 5 "3 

cPF 515 303  
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MAPA DE PESQUISA 
EMPRESA 1: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/NIA 
EMPRESA 2: SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE QUEXERAMOBIM 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. UNIDADE FONTE 1 FONTE 2 MÉDIA 
ESTIMADO 

 
TOTAL  

1 
Software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e 

ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale — MA 

24 MESES 1410,00 800,00 1105,00 26520,00 



Of‘t,W
•IGO  

• 



CM TV 
Proc.: 003/20 Z5  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA DE ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE  SITE, SIC  E 
OUVIDORIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE — MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A contratação direta tem sido amplamente utilizada pela Administração Pública como uma 
modelagem eficiente para dar celeridade às contratações e assegurar maior efetividade e eficiência 
nas ações desenvolvidas. Essa modalidade é especialmente adequada para contratações de materiais 
ou serviços de pequeno vulto, cujo custo e tempo necessários para realizar um processo licitatório 
convencional não são justificados. 

Conforme estabelecido no  art.  75, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021, os valores limites para 
dispensa de licitação foram atualizados pelo Decreto Federal n° 12.343/2024, passando para R$ 
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) no caso 
de obras e serviços de engenharia, e R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais 
e cinquenta e nove centavos) para outros serviços e compras. 

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz maior 
celeridade na condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de 
etapas processuais; análise classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de 
lances, entre outras oriundas de certame licitatório que demandam a realização de Pregão. 

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de Licitação 
proporcionará, como consequência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de 
Pregão, buscando-se assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração. 

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da Unido (CGU) na nota 
técnica n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as compras 
públicas mais eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que perfazem 
uma estimativa média de R$ 14.351,50, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, 
dado o valor total do objeto em questão. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. 0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 
devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

acerca dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis a garantia do 
cumprimento das obrigações." 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas 
licitações e contratos. 0 Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou 
inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei 
previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de 
certame realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 

- estimativa de despesa, que  clever-6 ser calculada na forma estabelecida no  
art.  23 desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação  minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 

VII -  justificativa  de prep; 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido a disposição do 
público em sitio eletrônico oficial. 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do 
artigo 75 da Lei n° 14133/2021.  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido 
pelo inciso II,  art.  75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico 
Preliminar com base na Resolução n° 001/2024: 

(—) 
Seção  III  — 
Exceções à elaboração do ETP 
Art.48. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar  sera  opcional nos seguintes casos: I. Contratação de 
obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos I e II, do  art.  75 da 
Lei n° 14.133/2021, independente da forma de contratação; 
11. Dispensas de licitação previstas nos incisos  III,  VII e VIII do  art.  75 da 
Lei n° 14.133/2021; 

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta 
observar as situações diferentes elencadas na NLLC, porém aquele que se aplica a este processo seria 
o inciso II em virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar. 

Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição de pequeno vulto, torna-se mais vantajoso 
para a administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em vista dos custos que 
envolve tal modalidade. 

Trizidela do Vale — MA, 07 de janeiro de 2025. 

Nicx-el:( *1.1,t69  
EGIVANIO  SANTOS  DE JESU ‘"S'4114f)  

Setor de Compras/CMTV 
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Proc.: 003/202 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO E IMPACTO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
José Carlos dos Santos  Junior  
Contador 

Assunto: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e declaração de 
impacto para ocorrer à despesa referente a despesa supracitada, no valor global estimado, com base nos 
cálculos de pesquisa de preço, é de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais), tendo como 
valor estimado mensal de R$ 1.105,00 (um mil, cento e cinco reais) com prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses. 

Ano 
VALOR MENSAL 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

2025 R$ 1.105,00 R$ 13.260,00 

2026 R$ 1.105,00 R$ 13.260,00 

Trizidela do Vale/MA, 07 de janeiro de 2025. 
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ESTADO ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto 
CNPJ N°01.612.329/0001-76 

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio 
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 533/2024 de 19 de dezembro 
de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendic a 
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa de licitação, 
tendo como objeto à Contratação de Empresa Especializada em locação de  software  de 
Gerenciamento no Controle do  Site, Sic  e Ouvidoria, para atender as necessidades da Câmata 
Municipal de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECON6MICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
Saldo da Dotação: 53.768,00 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Origem dos Recursos: Despesa fixada 
Valor da Despesa: R$ 13.260,00 
Orçamento Legislativo: R$ 3.629.368,00 
Suplementação de Dotação: Não 
Impacto Orçamentário: 0,36% 

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário 
financeiro é de 0,36% do Orçamento da  Camara  Municipal. 

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios 
subsequentes. 

SETOR CONTABIL DA CÂMARA DE TRIZIDELA DO VALE — MA, EM 07 DE 
JANEIRO DE 2025. 

Atenciosamente, 

'161 
ose Carlos dos SantoskJunior 

Contador 
Portaria n° 07/2025  GP  

Avenida Deputado Carlos Melo,  Ng  1672 — Aeroporto. CEP: 65.727-000 
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CMTV 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da 

Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 

Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 

gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal 

de Trizidela do Vale — MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO) sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício 

financeiro. 

Trizidela do Va e/MA, 07 de janeiro de 2025. 

Presidente/CMTV 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
(art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

1. OBJETO 
1.1. Seleção de proposta visando a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 

especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES 

ITEM PRODUTO 
CÓDIGO 

DO CATSER 
 QTDE UNID

UNITARIO 
PREÇO VALOR 

ESTIMADO  

1 

Software de gerenciamento, 
controle de  site, sic  e ouvidoria, 
para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale — MA 

25917 24 Meses 1.105,00 26.520,00 

VALOR MENSAL ESTIMADO 1.105,00 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 26.520,00 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2022. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 
assinatura do contrato, podendo, por interesse da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, 
ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. 

1.5. 0 custo estimado total da contratação global é de 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea  'or,  da Lei n° 14.133/21) 
2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
2.2. As atividades deste Termo de Referência, embora comuns, demandam a contratação de 

empresa especializada, com experiência, conhecimento e capacidade técnica para prestar os 
serviços. Por esta razão, com vistas a garantir o pleno atendimento aos requisitos de qualidade 
e nível de serviços previstos neste termo de referencia, o objeto especificado não poderá ser 
subcontratado. 

2.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, 
pelas razões abaixo justificadas: 

a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de 
vigência do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, no contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita As sanções 
administrativas e procedimentos para retenção ou glosa no pagamento; 

1 
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b) É importante considerar que a  Camara  Municipal possui um histórico de contratações anteriores 
com objetos semelhantes e até o momento não houve registro de problemas de interrupções na 
prestação dos serviços. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" da Lei n° 
14.133/2021). 

3.1.  Software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

3.2. 0 prazo de execução dos serviços  sera  de 24 (vinte e quatro) meses, com inicio da execução 
do objeto: em até 24 (vinte e quatro horas), após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem 
de Inicio dos Serviços. 

3.3. SUPORTE / ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Possuir sistema de Assistência remota integrado aos 
Módulos/Sistemas. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 14.133/21) 
4.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

4.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 
4.5.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 

4.5.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 

4.5.3. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  
art.  119). 

4.5.4. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,  art.  120). 
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5. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO 

5.1. 0 objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender A. necessidade para todo o 
exercício financeiro, buscando o enquadramento da prestação de serviço de uma mesma 
espécie, de modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza. 

5.2. Os serviços indicados neste instrumento visam atender à necessidade para todo o exercício 
financeiro, buscando o enquadramento da prestação do serviço de uma mesma espécie, de 
modo a evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza. 

5.3. Desta forma, caso ocorra uma nova contratação da prestação do serviço objeto deste Termo de 
Referência, será observado o limite estabelecido no inciso II, do  art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 
'h', da Lei n° 14.133/2021) 

6.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - GEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.ov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.6. 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor  sell  verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
6.12.1. Habilitação Jurídica: 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
6.12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
A. Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.12.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943. 

6.12.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.12.2.6.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

6.12.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicilio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.12.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.12.3. Qualificação Econômico-Financeira 
6.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — (Lei 

14.133/2021.  Art.  69, caput, inciso II) 
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7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão d. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECON6MICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Trizidela do Vale — MA, 08 de janeiro de 2025. 

, (N. 

0A 
EGIVANIO SANT S DE JESUS 

Setor de Compras/CMTV 

APROVO 0 PRESENTE TERMO DE REFEREN IA 

• FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 
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Atenciosamente, 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/ CMTV 
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Trizidela do Vale — MA, 08 de janeiro de 2025. 

ASSUNTO: Autorização para instauração de processo licitatório visando a efetivação, na forma da 
lei, da despesa constante nos autos do processo administrativo n° 003/2025 

Pelo presente instrumento, autorizo a continuidade deste processo administrativo que 
originará o processo licitatório, na forma da Lei 14.33/2021, visando a efetivação da despesa 
constante nos autos do Processo Administrativo n° 003/2025, cujo objeto é a Contratação direta, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e 
ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

Em anexo, segue PORTARIA n° 15/2025 que trata a designação do agente de contratação e 
equipe de apoio. 
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PORTARIA n° 15/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas legais atribuições, com fulcro na Lei Complementar n° 01 de 10 de dezembro de 2017 e 
considerando o disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que institui a nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica designado para o cargo de Agente de Contratação, a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA 
DE SANTANA, cedido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale à Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 
do certame é designado PREGOEIRO.  

Art.  2° A presente designação se dá em conformidade com o  art.  8° da Lei n° 14.133/2021, que estabelece a 
figura do Agente de Contratação como responsável pela condução do processo licitatório.  

Art.  3° Ficam designados os servidores abaixo para exercer a função de Equipe de Apoio das licitações e 
contratações derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Sr.a  Rogeane Chaves da Silva 
b) Sr.a Maria Ivoneide da Conceição Silva 
c) Sr. Degivanio Santos de Jesus  

Art.  40  A Comissão de Contratação será composta pelos servidores Ana  Caroline  Silva de Souza, Rogeane 
Chaves da Silva (membro) e Maria lvoneide da Conceição Silva (membro). 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora Ana  
Caroline  Silva de Souza, a mesma conduzirá as contratações diretas. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

) 

-ÍFFtAILJI M I4INS ‘ER2RA 
Presidente da Câmari 
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ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo  ad  nistrativo para as providências cabíveis. 

ancisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 

ORIGEM: 
Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 

DESTINO: 
Comissão de Contratação 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 003/2025 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITÁRIO 
LEI N° 14.133/21,  ART.  75, INCISO II 

Pelo presente instrumento autuo este processo administrativo que deu origem ao processo nas 
condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 003/2025 
Processo de Dispensa de Licitação 
Requisitante: Setor de Compras 

DO OBJETO DA DISPENSA: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada 
em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

ESTIMATIVA DE VALOR 
R$ 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO 
Despesas serão pagas com recursos oriundas das seguintes Dotação Orçamentária: 
ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Considerando a Modalidade de Licitação já constante nos autos para a contratação pretendida, atribui-
se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 03/2025, com o objetivo de 
selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato convocatório a seguir. 

Trizidela do Vale — MA, 08 de janeiro de 2025. 

-00- A 
A a  Caroline  Silva de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 15/2025 
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N° 15/2025, de 07 de janeiro de 2025 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO VÍNCULO 
EMPREGATICIO 

ANA  CAROLINE  SILVA DE 
SOUZA 

Presidente COMISSIONADO 

ROGEANE CHAVES DA SILVA Membro COMISSIONADO 

MARIA IVONEIDE DA 
CONCEIÇÃO SILVA 

Membro COMISSIONADO 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

ORIGEM: 
Comissão de Contratação 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo o AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
003/2025, para as providências cabíveis. 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 
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DIARIO DO LEGISLATIVO 
1 mensagem 

CÂMARA TRIZIDELA <camaratrizideladovale@gmail.com> 
Para: Diario Oficial <oficialdiario2021@gmail.com> 

 

9 de janeiro de 2025 as 15:54 

BOA TARDE 
EM ANEXO, DIARIO DO LEGISLATIVO PARA PUBLICAÇÃO. 
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DISPENSA N° 03/2025 — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N° 75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio de seu Presidente, torna público a 
realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR 
PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que tem como objeto a 
Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, 
controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
— MA, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias Ateis 
a contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 14/01/2025 as 8:00h. 

A proposta de preços deverá ser entregue no setor de Protocolo na  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale, sito d. Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, no horário 
das 08:00 às 12:00 horas, em dias Ateis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de Referência da Dispensa encontra-se A. 
disposição dos interessados no setor de Protocolo da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, sito A. 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, horário de 08:00 às 
12:00 horas, no endereço eletrônico: https://cmtrizideladovale.ma.gov.bedispensaeinexigibilidade. 

Trizidela do Vale_, A), 08 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO MA TINS  PEREIRA  
Presidente/CMTV 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025 

CONTRATANTE (UASG) 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA (931059) 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO, CONTROLE DE  SITE, SIC  E OUVIDORIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA. 

• VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte reais). 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO: 

14/01/2025 as 8h horas. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor  prep  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

BASE LEGAL: LEI N° 14.133/2021,  ART.  75, INCISO II 

Torna-se público que a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, por meio do setor de Licitações, com 
sede Avenida Deputado Carlos Melo, 1672 — Bairro Aeroporto, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.329/0001-76, 
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do  art.  75, inciso 
II, nos termos da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME n° 67, de 2021, do 
Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da Resolução n° 03/2024 desta Casa Legislativa e demais normas 
aplicáveis e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DIA 14/01/2025, ÀS 08:00h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE BRASÍLIA — DF 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
DOCUMENTAÇÃO: 

E 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
— MA, NA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO 
- N°. 1672 — AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE 
—MA.  

LINK  DO EDITAL Imps://erntrizideladovale.ma.gov.br/dispensaeinexigibi  
lidade 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. 0 objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação direta, 

por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  
e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. VALOR ESTIMADO 
0 valor global estimado para a presente contratação é de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e 

vinte reais), resultante de pesquisa de mercado, consultas com outros órgãos, efetuada pela Administração, que  
sell  considerado valor máximo  admissive]  para a contratação. 
2.1. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens que compõem 

a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I deste edital. 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, para o exercício de 2025, 
na classificação abaixo: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
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FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4. PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA 
4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no Pais, que atendam a todas as exigências 

contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
pretendido. 

4.2. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.3. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 
b) Que não atendam as condições deste Edital e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 

Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos  III  e IV do  art.  156 da Lei n° 14.133/21. 

5. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 

5.1. 0 presente chamamento público ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÉS) DIAS UTÉIS, 
a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no  site,  sendo que as 
propostas de preços deverão ser encaminhadas ao setor de contratação da  Camara  Municipal, fazendo 
referência a DISPENSA N° 03/2025. 

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 14/01/2025 as 08:00h. 
5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a proposta mais 

vantajosa. 
5.4. Os documentos de habilitação poderão ser entregues no protocolo da  Camara  Municipal, fazendo 

referência a DISPENSA N° 03/2025. 

6. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, 

de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do prestador de serviço mais bem 
classificado na proposta de preços. 

6.2.  Sera  inabilitado o prestador de serviço que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.4. Se o prestador de serviço for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
prestador de serviço for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador de serviço matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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6.6. Na hipótese de o prestador de serviço não atender As exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
) 

 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda As especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento As exigências de habilitação, o prestador de serviço será habilitado. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, A exceção daqueles que por 

sua natureza não contenham validade. 
7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica 
a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual — CCMEI; 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e A Divida Ativa da Unido, 

abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n° 
1.751/2014; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do INTERESSADO. 
(CND E CNDA). 

O Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do INTERESSADO 
(CND E CNDA); 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

i) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.2.3. Habilitação de econômico — financeiro 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — (Lei 

14.133/2021.  Art.  69, caput, inciso II) 
7.2.4. Habilitação de qualificação técnica 

a) Comprovação de aptidão mediante apresentação de Atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome do INTERESSADO, referente A execução o objeto da 
pretensa contratação. 

7.2.5. Outros documentos 
a) Certidões Negativas de Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS e no 

Cadastro Nacional de Empresas Públicas — CNE. 
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8. PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
8.2. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação, 

sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
8.3. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Edital será desconsiderada 

julgando-se pela desclassificação; 
8.4. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

9. CONTRATAÇÃO 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sell  firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois), a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

9.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sell  exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo prestador de serviço 
durante a vigência do contrato. 

10. PAGAMENTO 
10.1. 0 pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto 

do setor competente, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
10.2. Para realização dos pagamentos a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e trabalhista, 

conforme apresentada durante o processo de habilitação. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o prestador de serviço que praticar quaisquer das hipóteses previstas no  

art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.13.praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.  

11.2. 0 prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
11.1.1 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.7 a 11.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  (art.  156, §9°). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156., 

11.5. Antes da aplicação da multa,  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei  
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.10.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 
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11.11.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161). 

11.13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133, de 2021.  

11.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá: 
12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas As condições de habilitação exigidas. 

12.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
12.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
12.3. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 

desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
12.4. Poderá à Administração, revogar o presente Edital, no todo em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
12.5. A Câmara Municipal poderá anular o presente Edital, no todo ou em parte, caso ocorra ilegalidade, de 

oficio ou por provocação. 
12.6. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a indenização. 
12.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 

12.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

12.9. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, e desde que aceito pela  Camara  Municipal. 

12.10.Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis por esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente. 

12.11.A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e 
Termo de Referência. 
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12.12.A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

12.13.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.14.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia de inicio e do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal na  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale, exceto quando for explicitamente disposto ao contrário. 

12.15.No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.16.As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.17.0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.18. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.19.Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO II— Modelo de Proposta de Preço 
ANEXO  III  — Minuta de Termo de Contrato. 

Trizidela do Vale/MA, 08 de janeiro de 2025 

çeerA- cr(SC 
Ana  Caroline  Silva de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 15/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
(art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 14.133/2021). 

1. OBJETO 
1.1. Seleção de proposta visando a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 

especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

DOS OUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICA ÕES 

9)  

ITEM PRODUTO 
CÓDIGO DO 

CATSER 
QTDE UNID  

PREÇO 
UNITARIO 

VALOR 
ESTIMADO  

1 

Software de gerenciamento, 
controle de  site, sic  e ouvidoria, 
para atender as necessidades da 
Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale—MA 

25917 24 Meses 1.105,00 26.520,00  

VALOR MENSAL ESTIMADO 1.105,0 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 26.520,0Q 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 
10.818, de 27 de setembro de 2022. 

1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de assinatura 
do contrato, podendo, por interesse da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, ser prorrogado 
na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. 

1.5. 0 custo estimado total da contratação global é de 26.520,00 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte 
reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21) 
2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
2.2. As atividades deste Termo de Referência, embora comuns, demandam a contratação de empresa 

especializada, com experiência, conhecimento e capacidade técnica para prestar os serviços. Por 
esta razão, com vistas a garantir o pleno atendimento aos requisitos de qualidade e nível de serviços 
previstos neste termo de referência, o objeto especificado não poderá ser subcontratado. 

2.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas 
razões abaixo justificadas: 

a) Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de vigência 
do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no 
contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita As sanções administrativas e procedimentos 
para retenção ou glosa no pagamento; 
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b) É importante considerar que a  Camara  Municipal possui um histórico de contratações anteriores com 
objetos semelhantes e até o momento não houve registro de problemas de interrupções na prestação 
dos serviços. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" da Lei n° 14.133/2021). 
3 1 Software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  

Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 
3.2. 0 prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses, com inicio da execução do 

objeto: em até 24 (vinte e quatro horas), após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Inicio 
dos Serviços. 

3.3. SUPORTE / ASSISTÊNCIA TÉCNICA: Possuir sistema de Assistência remota integrado aos 
Módulos/Sistemas. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 14.133/21) 
4.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 
4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 
4.5.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 

4.5.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §2°). 

4.5.3. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art.  119). 

4.5.4. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A. Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,  art.  120). 

5. DO LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO 

5.1. 0 objeto indicado neste instrumento tem por objetivo atender à necessidade para todo o exercício 
financeiro, buscando o enquadramento da prestação de serviço de uma mesma espécie, de modo a 
evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza. 

• 
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5.2. Os serviços indicados neste instrumento visam atender à necessidade para todo o exercício 
financeiro, buscando o enquadramento da prestação do serviço de uma mesma espécie, de modo a 
evitar o fracionamento de despesas de mesma natureza. 

5.3 Desta forma, caso ocorra uma nova contratação da prestação do serviço objeto deste Termo de 
Referência, será observado o limite estabelecido no inciso II, do  art.  75, da Lei n° 14.133/2021. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'h', 
da Lei n° 14.133/2021) 

6.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

Unido (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

6.6. 0 fornecedor  sell  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
6.12.1. Habilitação Jurídica: 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - El RELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
6.12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/1 0/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.12.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.12.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.12.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.12.2.6.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.12.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa A. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.12.2.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.12.3. Qualificação Econômico-Financeira 
6.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — (Lei 

14.133/2021.  Art.  69, caput, inciso II) 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de 
2025, na classificação abaixo: 

ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA  

Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA 
Assunto: Proposta de  Pre  os  ref.  ao  DISPENSA N° /2025 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 

TELEFONES:  E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 

RG: EMISSOR: CPF 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES:  E-MAIL:  

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGÊNCIA C/C: 

Apresentamos a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, a proposta para a Contratação direta, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada em locação de  software  de contabilidade pública e 
publicação/hospedagem de dados no portal de transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale — MA, conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta 
com descrição dos itens na planilha abaixo: 

13 

ITEM  
CÓDIGO DO 

CATSER  
QTDE  

PREÇO 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

PRODUTO UN ID  

1 

Software de gerenciamento, 
controle de  site, sic  e ouvidoria, 
para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale—MA 

25917 24  Meses 

VALOR MENSAL ESTIMADO 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Nossa proposta tem  prep  total de R$ (valor numérico e por extenso). 
Validade da Proposta:  
Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2025 que nos preços propostos encontram-

se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto na presente dispensa, bem corno as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO  III  
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° XXX/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, COMO CONTRATANTE E DE OUTRO 
LADO, , COMO 
CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 — Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira — Presidente da 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA e a empresa , inscrita no 
CNPJ n°  doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, com sede na 

,n° - Bairro - CEP , Estado do , neste ato, 
representada por , conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância As disposições da 
Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° ,mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 

especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, do Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratacão  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Total 

1 . Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. 0 Termo de Referência; 
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAI:JSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 0 prazo de vigência da contratação  sera  partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2025, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 
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2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. 0 valor total da contratação é de R$  ). 
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.3. Demais condições ao pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

/ /  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IPCA/IBGE. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

111---•\ 
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7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato, a 

proposta de preços e especialmente do Termo de Referência e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137,  IL  da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF se pessoa jurídica; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei  
n.° 14.133, de 2021); 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei  
n° 14.133, de 2021.  

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

9.15. Não cumprir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos exceto na condição de aprendiz para 
os menores de 14 anos nem permitir a utilização do trabalho de menor de 18 anos em trabalho noturno 
vir perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa A. inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 5. Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
h) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 18 
-/ 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Ill Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10% do valor • 

do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% 

do valor do Contrato. 
d) Para infração descrita na alínea "h" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem11.1, a multa será de 15 % do valor do Contrato. 
0 Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 a multa será de 10 % do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 411/ 11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei  
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

11.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput,  
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. 0 contrato poderá ser extinto: 
a) caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante  (art.  3°, § 30, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ORGÃO: 
UNIDADE GESTORA: 
PROJETO/ATIVIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133,  

de 2021. 
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei 
n° 14.133/21. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Trizidela do Vale — MA, XX de XXXX de XXXX. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
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CÂMARA MUNIÇIPAL DE TRIZIDELA DO VALE': 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO : 001/2025 

DISPENSA N° 0112025 - LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N°75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A Câmara Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio 
de seu Presidente, toma público a realização por meio da 
Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÂo, do tipo 
MENOR PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, que tem como objeto a 
Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa 
especializada em locação de  software  de sistema 
integrado de pessoal (folha de pagamento), para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale - MA, podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar 
desta publicação, oportunidade em que o  &go  escolherá 
a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 
14/01/2025 as 8:00h. 

A proposta de preços deverá ser entregue no setor de 
Protocolo na Câmara Municipal de Trizidela do Vale, sito 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 - Aeroporto - 
Trizidela do Vale/MA, no horário das 08:00 As 12:00 horas, 
em dias úteis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de 
Referência da Dispensa encontra-se à disposição dos 
interessados no setor de Protocolo da Câmara Municipal 
de Trizidela do Vale, sito à Avenida Deputado Carlos Melo, 
n° 1672 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, horário de 
08:00 As 12:00 horas, no endereço eletrônico: 
httos://cmtrizidel adovale. ma.  cloy.  br/disoensaei  nexioi bi I idad  

Trizidela do Vale (MA), 08 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO : 002/2025 

DISPENSA N° 02/2025 - LEI N°14.13312021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N°75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A Câmara Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio 
de seu Presidente, toma público a realização por meio da 
Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
MENOR PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, que tem como objeto a 
Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 
especializada em locação de  software  de contabilidade 
pública e publicação/hospedagem de dados no portal de 
transparência, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale - MA, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de pregos no prazo 
de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de pregos: 
14/01/2025 as 8:00h. 

A proposta de preços deverá ser entregue no setor de 
Protocolo na Câmara Municipal de Trizidela do Vale, sito A 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 - Aeroporto - 
Trizidela do Vale/MA, no horário das 08:00 As 12:00 horas, 
em dias úteis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de 
Referência da Dispensa encontra-se A disposição dos 
interessados no setor de Protocolo da Câmara Municipal 
de Trizidela do Vale, sito A Avenida Deputado Carlos Melo, 
n° 1672 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, horário de 
08:00 As 12:00 horas, no endereço eletrônico: 
httos://cmtrizideladovale. ma .  cloy.  br/di  soensaei nexioibilidad  
e. 

Trizidela do Vale (MA), 08 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA po VALE - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO: 003/2025 

DISPENSA N°0312025 - LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°003/2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N° 75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A Câmara Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio 
de seu Presidente, torna público a realização por meio da 
Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
MENOR PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, que tem como objeto a 
Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 
especializada em  software  de gerenciamento, controle de  
site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale - MA, podendo 
eventuais interessados apresentarem proposta de preços 
no prazo de 3  (tits)  dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que o Órgão escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 
14/01/2025 as 8:00h. 

A proposta de preços deverá ser entregue no setor de 
Protocolo na Câmara Municipal de Trizidela do Vale, sito 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 - Aeroporto - 
Trizidela do Vale/MA, no horário das 08:00 As 12:00 horas, 
em dias úteis ate a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de 
Referência da Dispensa encontra-se A disposição dos 
interessados no setor de Protocolo da Câmara Municipal 
de Trizidela do Vale, sito á Avenida Deputado Carlos Melo, 
n° 1672 - Aeroporto - Trizidela do Vale/MA, horário de 
08:00 As 12:00 horas, no endereço eletrônico: 
httos ://cmtnzideladovale.ma.gov.br/dispensaeinexigibilidad   
g. 

Trizidela do Vale (MA), 08 de janeiro de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

Emileny Oliveira da Silva 
Secretaria Municipal de Articulação politica - 
SEMAP  

Josue  da Costa Oliveira  Junior  
Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT 

Miguel de Abreu Zusar 
Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretaria de Saúde- SESA 

Livio Barroso Maia 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca - 
SEAGRI 

Hamilton Assis Leite 
Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA  

Victor  Denner Vasconcelos Fernandes 
Secretaria de Finanças - FINANÇAS 

Edson Gomes Martins da Costa 
Procuradoria Geral - PGM 

Thamirys Brandão da Conceição 
Gabinete do Prefeito - GABINETE 

lvanilson Soares de Lima 
Controladoria Geral - CGM  

Marcia Cristina Lemos Silva Maia 
Secretaria de Planejamento e Relações 
Institucionais - SEPLAN 

Francinaldo Rodrigas Pinheiro 
Secretaria de Esportes - SEESP  

Dina  Selma Leal 
Secretaria Municipal da Mulher- SECM 

Maria Rosilene Silva 
Secretaria de Assistência Social -  SAS  

Francisco das Chagas Melo da Silva 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SECULT 

Alisson Polinelli Pascoal Costa 
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania - 
SESEG 

Enoque de  SA  Barreto Filho 
Secretaria de Administração - SEAD 

Maria  Sonia  Silva Abreu 
Secretaria de Educação - SEDUC  

Heider  Carlos Matos 
Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM 

EQUIPE DE GOVERNO 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito 
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Francisco Martins Pereira 

CMTV 
Proc.: 003/202$ 
Folha:  
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

;6i Sra. 
Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 
Nesta. 

• Prezada, 

Considerando o processo administrativo n° 003/2025, por Dispensa de Licitação n° 03/2025, 
que tem como esta casa como requisitante que versa sobre a Contratação direta, por dispensa de 
licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, 
para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas Adicionais, no dia 
14 de janeiro de 2025. 

Trizidela do Vq1e/M-A, 4 de janeiro de 2025. 

Presidente/CMTV 

• 



CMTV 
Proc.: 003/20  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025. 

OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 

• gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Trizidela do Vale — MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 003/2025, da Dispensa de Licitação n° 03/2025, a 
PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo referida, para o presente certame. 

• PROPONENTE: ASSES' BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 



assesi. 

Fortaleza/CE, 09 de janeiro de 2025. ARMANDO AMARO Assidadd fddne d'gkei ddr  
ARMANDO  AMMO  FRAGOSO 

FRAGOSO DA DA 5ILVA01447567307 

SILVA01447567307 _oDad:.: 4Q5.°''°9 1429-37  

Q' (85) 3025.2726 isrs4 atendimento 0:assesi.com R. Inglaterra, 243 - ltaperi 
Fortaleza/OE - Brasil - 60714-150 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Proc.: 003/2025  
Folha: 
Rubrica: 

PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

A  
President*  da Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale (MA) 

Assunto: Proposta de Preços  ref.  ao  DISPENSA - DISPENSA N°  3 2025 - LEI N°14.133/2021.  . . 
Dados da Empresa 

Razão Social: ASSES! BRASIL LTDA 

Nome Fantasia: ASSES' 

CNI2.1: 14.769.245/0001-92 Insc. Municipal: 266393-1 

Endereço: Rua Inglaterra, 243-  Raped Cep:  60.714-150 Cidade/UF: Fortaleza/CE 

Telefones: (85) 3025.2726  E-mail:  comercial@assesi.com  

Identificação do Representante Legal/Empressirio que assinara o contrato: 

Nome Completo: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

RG: 2000029258198 - Emissor: SSP/CE I Inscrição CPF: 014.475.673-07 

Nacionalidade: BRASILEIRO - Estado Civil: CASADO - Profissão: EMPRESÁRIO 

Endereço: Residencial Jardim das Serras,  LT  18 QD 39 Municipio: MARACANAO 

N° Celular: (85)9 97097424 E-mail:  armando@assesi.com  

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: 001 Agencia: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no. 14.133/2021, bem 

como is cliusulas e condisiies do presente processo. 

Declaramos que nics ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado  Process*  de Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos, contribuições 

fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos 

produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/serviços especificados no Anexo I, caso sejamosvencedor(es) 

do  presents  Processo Dispense. 

Objeto: Contratação direta por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de locação de  software  integrado ao  site  oficial 

do município, ao sistema de protocolo  web  e ao Diário Oficial do Município, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração de  

Tr  izidela do Vale MA conforme edital de dispensa e Termo de Referência. Segue proposta com descrição dos itens no pkinilha abaixo. 

LOTE  úN103/01  

ITEM 05D/DESCRIÇÃO UN1D. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01  

CATSER - 25917 -  Software  de gerenciamento, controle de  site,  

sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  

Municipal de Trizidela do Vale - MA. 

MÊS 24 R$ 805,00 R$ 19.320,00 

Valor Total Lote: 
R$ 19.320,00 (Dezenove mil, trezentos 

e vinte  reels)  

O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ 19.320,00 (Dezenove mil, trezentos e vinte reais). 

Validade da Proposta: 
• A presente Proposta Escrita é vilida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: imediatamente após expedição da ORDEM DE SERVIÇO 
• PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme edital e seus anexos. 
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme editai e seus anexos. 

ASSES! BRASIL LTDA 
Armando Amaro Fragoso da Silva 

CPF: 014.475.673-07  
CEO  Assesi 

• 

YEARS 
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CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025. 

OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale — MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 003/2025, da Dispensa de Licitação n° 03/2025, a 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do proponente abaixo referida, para o presente certame. 

• PROPONENTE: ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
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CNH Digital 
Departamento Nacional  tie  Trânsito  

CMTV 

Proc.: 003/2025 

Folha:  

Rubrica: 

QR-CODE  

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n°2200-2(2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.hdassinador-digital  >, opção Validar 
Assinatura. 
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Proc.: 003/202 

IIC  (HIM,  

Rubri4 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  it 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MACRO DE nscaiçÃo 
14.769.245/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTIARA 

13/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSESI BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSES! 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONNVICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  Internet  
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

111CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R INGLATERRA 
NUMERO 

243 
COMPLEMENTO 

Q013 

CEP 

60.714-150  
BAIRRO/DISTRITO 

'TAPER'  
MUNICIPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATENDIMENTO@ASSESI.COM  
TELEFONE 

(85) 3025-2726 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/12/2011 

MOTIVO DE srruAçÂo CADASTRAL 

Illi
TuAçÃo ESPECIAL p DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL  

a: ± 
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/08/2024 As 09:44:34 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 
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about:blankp 

roc : 003/202  
Folha: Y9  
Rubrica: 

16/08/2024, 09:45  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
14.769.245/0001-92 
NOME EMPRESARIAL: 
ASSES! BRASIL LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
RS450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa 

Nome/Nome Empresarial: 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

O 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer 

Emitido no dia 16/0012024 As 09:45 (data e hora de  Brasilia).  
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
., 

. Pequeno Porte 
,., Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

"0
• , 4  Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)rroc.: u03/z025 

Folha: 

Rubrica: 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 _ 

NI de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMEN1 0 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato: 

NI' DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEP2400242846  

I 

 

1 

N° FCN/REMP 

111111101111 1 ll 11 

1 I 002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
, 

046 1 TRANSFORMACAO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

Eg13163 F78,  
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome: 

 

•   

Assinatura: 

13 Agosto 2024 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

EI DECISÃO SINGULAR IIII DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Eisim Ei  sum  Processo em Ordem 
A decisão 

I / 

Data 

NÃO _/_/ IIII NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO 

neesso 

ElProcesso 

ElProcesso 

SINGULAR 
2a Exigência 3' Exigência 48  Exigência 5a Exigência 

em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

deferido. Publique-se e arquive-se. 

indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
28  Exigência 38  Exigência 48  Exigência 58  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. DI 0 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogel Vogel  

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES  

if °.1g 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e Protocotp 2413643 8 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para val ar 
este documento, acesse http://wvvw.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autentic da 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Proc.: 003/202 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Rubrica: 

'NNW 

• 
.• 

- Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador 1Data 
1 

24/136.438-8 CEP2400242846 12/08/2024 
I 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatu - 

014.475.673-07 1ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
1 

14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  id, Fri  y  

,  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 2413643:8 _ 

e   
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461130307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para  yak  ar 
este documento, acesse http://wvvw.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autentic da 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

Dag. /8 
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Proc.: 003/2G25  

Folha: 

Rubrica: 

CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 

EMPRESÁRIO 

ASSES! BRASIL LTDA 

CNPJ 14.769.245/0001-92  

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 

08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2  2000029258198 SSP/CE e CPF n2  

014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no município 

de IVlaracanaii, estado do Gear-6, CEP 61910-000, A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, n2 

243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, inscrito na Junta 

Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o ne 23103328971 e no CNPJ 14.769.245/0001-92, fazendo 

uso do que lhe permite o parágrafo 32  do artigo 968 da Lei n2. 10.406/2002 com redação alterada pelo 

artigo 10 da Lei Complementar n2. 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO 

SOCIAL, pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação de ASSES! BRASIL LTDA, nome fantasia ASSES!, situada na Rua 

Inglaterra, n2  243, 0013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, 

registrada na JUCEC sob N1RE 23103328971 em 13/12/2011, inscrita no CNPJ 14.769.245/0001-92. 

Parágrafo único: A Sociedade Empresária Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/12/2011, e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 capital social no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), divididos em 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada 

neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuídos: 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 quotas R$ 450.000,00 

Total 450.000 quotas R$ 450.000,00 

1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 2413643118 - 
12/08/2024. Autenticaçao: 825503F182536E7461130307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para valtiar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticaida 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Proc.: 003/205  

Folha: 

Rubrica: 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo. 

CLACISULA QUINTA 

A administração da sociedade caberá ao sócio ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, com os 

poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da 

Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou 

firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 

terceiros sob pena de nulidade. 

CLAUSULA SEXTA 

O exercício social terá inicio em 1P- de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada 

exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como 

preparadas As demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 

CLAUSULA SÉTIMA 

O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA OITAVA 

No caso de falecimento do sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, A data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA NONA 

O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 

2 

Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 2413643843 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E746160307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Proc.: 003/2025  
Folha: 

Rubrica: 

efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza, Estado do Ceará para dirimir as dúvidas oriundas na 

interpretação do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual 

teor e validade, que será assinado pelos sócios. 

Fortaleza/CE, 09 de Agosto de 2024. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

• 

3 

Junta Comercial do Estado do Gear-6 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 2413643$8 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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Proc.: 003/2125 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁa:  41 

Registro Digital Rubrica: -14 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo I Número do Processo Módulo Integrador 

124/136.438-8 ;CEP2400242846 

 

I Data 

12/08/2024  

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatu ra 
1 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
1 

14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g• vb m . 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 2413643 8 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para val ar 
este documento, acesse http://wvvw.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta copia foi autenti da 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CMTV 
Proc.: 003/2( 25 
Folha:  szt  
Rubrica:  Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 

Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASSESI BRASIL LTDA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 

protocolado sob o número 24/136.438-8 em 12/08/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 

23202945447, em 16/08/2024. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves. 

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado c 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/PortaUpages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  Alb 11 

Documento  Princi al 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9  vb IT!  

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 09/08/2024 

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) Público(a), em 
16/08/2024, As 06:34. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueec  informando o 
número do protocolo 24/136.438-8. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 24136438 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para valirlar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Proc.: 003/2025 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARAna: 
Registro Digital Rubrica:  

 

 

0 ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

236.117.073-68 1 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. sexta-feira, 16 de agosto de 2024 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n' 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES1 BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461130307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Assinado eletronicamente por: 
Cristiane Cruz de Freitas 

CPF: ***.801.323-** 
em 14/01/2025 16:57:43 
IP com n°: 192.168.0.110 

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficialp  
hp?id=2747  

ISSN 2764-7269  

-c 
o 

DOM Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: —.801.321—  em 14/01/2025 16:57:43 - IP com n*: 192.168.0.110 
Autenticação em: wviw.trizideladovale.ma.gov.badiariooficial.php?id=2747 

www.txtzideladovale.ma.gov.br  

oat, 

Clicksign Gestao de Documentos  SA.  

Certifica que existe 1 assinatura digital no documento 
assinado 

Chave do documento: 
015d4345-36e6-4dc0-b5t1D-0d374a4c8983 

Data: 14/01/2025 16:58:33 -oa oa 
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APRESENTAÇÃO 
um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php,  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO1ADJUDICAÇÃO DE 

• DISPENSA DE LICITAÇÃO,, TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇAD DE DISPENSA 

Dg LICITAÇÃO: 00112025 ' 

PUBUCAÇÃo DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2025. DISPENSA 
N° 01/2025. OBJETO: Contratação Direta, por Dispensa 
de Licitação, de empresa especializada em locação de  
software  de sistema integrado de pessoal (folha de 
pagamento), para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale - MA. 0 presidente da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale - MA, Sr. Francisco 
Martins Pereira, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com as informações, justificativas, 
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo 
n° 001/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem 
como de acordo com as disposições do  art.  75, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da 
Dispensa 01/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a 
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 17.422.433/0001-38, pelo valor total de 
R$ 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais) para 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses. Relata-se nos autos 
que a empresa declarada vencedora comprovou que 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
necessários à contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 
14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as 
exigências do aviso de contratação e seus anexos, 
indusive por apresentarem o menor prego dentre as 
empresas que participaram da disputa. Para 
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  art.  75, 
inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de 
Fiscal de Contrato. Em seguida, providenciar, nos termos 
do  art.  95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de 
Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária. 
Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como 
demais divulgações exigidas nos  art.  72, parágrafo único e 
94 da Lei n° 14.133/20221. Por fim, encaminhe-se o 
procedimento a contabilidade e ao fiscal de contrato, para 
providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho. 
empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, 
e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos 
termos do  art  140, II, da Lei 14.133/2021, com redação 
dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 14 
de janeiro de 2025. Francisco Martins Pereira. 
Presidente/CMTV. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO: 002/2025 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃOIADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025. DISPENSA 
N° 02/2025. OBJETO. Contratação direta, por dispensa de 
licitação, de empresa especializada em locação de  
software de contabilidade pública e 
publicação/hospedagem de dados no portal de 
transparência, para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale - MA. 0 presidente da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale - MA, Sr: Francisco 
Martins Pereira, no uso de suas atribuições legais, em  

consonância com as informações, justificativas, 
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo 
n° 002/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem 
como de acordo com as disposições do  art.  75, inciso II, da 
Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da 
Dispensa 02/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a 
empresa  ASP  - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS 
DE INFORMATICA - LTDA, inscrita no CNPJ n° 
02.288.268/0001-04, pelo valor total de R$ 30.992,16 (trinta 
mil, novecentos e noventa e dois reais e dezesseis 
centavos) para o prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 
Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora 
comprovou que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação necessários à contratação  (art.  72, inciso V da 
Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem 
todas as exigências do aviso de contratação e seus 
anexos, inc.lusive por apresentarem o menor preço dentre 
as empresas que participaram da disputa. Para 
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 
Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  art.  75, 
inciso 11, da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de 
Fiscal de Contrato. Em seguida, providenciar, nos termos 
do  art.  95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de 
Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária. 
Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como 
demais divulgações exigidas nos  art.  72, parágrafo único e 
94 da Lei n° 14.133/20221. Por fim, encaminhe-se o 
procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para 
providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, 
empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, 
e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos 
termos do  art.  140, II, da Lei 14.133/2021, com redação 
dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 14 
de janeiro de 2025. Francisco Martins Pereira. 
Presidente/CMTV. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO - TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA . 

" DE LICITAÇÃO: 003/2025 

PUBLIC/WA() DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. DISPENSA 
N° 03/2025. OBJETO: Contratação direta, por dispensa de 
licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para 
atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela 
do Vale - MA. 0 presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale - MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no 
uso de suas atribuições legais, em consonância com as 
informações, justificativas, documentos e parecer contidos 
no Processo Administrativo n° 003/2025, originário da 
Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as 
disposições do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 
02/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa 
ASSES! BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, pelo valor total de R$ 19.320,00 
(dezenove mil, trezentos e vinte reais) para prazo de 24 
(vinte e quatro) meses. Relata-se nos autos que a empresa 
declarada vencedora comprovou que preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação necessários 
contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 14.133/2021), tendo 
sido escolhida por atenderem todas as exigências do aviso 
de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem 
o menor preço dentre as empresas que participaram da 
disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes 
providências: Encaminhe-se para a contratação, com fulcro 
no  art.  75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se a  

Portaria de Fiscal de Contrato. Em seguida, providenciar, 
nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a 
emissão de Nota de Empenho em favor da empresa 
adjudicatária. Após, inserção no Sistema do TCE/MA, 
PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos  art.  72, 
parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. Por fim, 
encaminhe-se o procedimento á contabilidade e ao fiscal 
de contrato, para providenciar o envio do Contrato e da 
nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com 
a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento 
do objeto, nos termos do  art.  140, II, da Lei 14.133/2021, 
com redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do 
Vale/MA, 14 de janeiro de 2025. Francisco Martins Pereira. 
Presidente/CMTV. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
TERmaDE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

• TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EADjUDICAÇÃO: 
01/2025 

PUBUCAÇÃO DO TERMO DE 
HOMOLOGAÇAO/ADJUDICAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO  IT'  005/2025. INEXIGIBILIDADE 
01/2025. 
OBJETO: Contratação Direta, por Inexigibilidade, de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
Consultoria Técnica Administrativa em Procedimentos 
Licitatórios e Contratos Administrativos para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale - 
MA. BASE LEGAL:  Art.  74, inciso Ill, da Lei n.° 
14.133/2021. INTERESSADO:  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale /MA. HOMOLOGO. Considerando o 
exposto pelo Assessor Juridico desta Casa, ADJUDICO o 
presente procedimento de inexigibilidade de licitação, para 
a contratação da empresa RMOTA SOLUÇÕES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
58.291.630/0001-42, com sede na Rua das Laranjeiras, n• 
1312 - Bairro Goiabal, cidade de Pedreiras/MA, CEP: 
65.725-000, para prestação de serviços de Consultoria 
Tecnica Administrativa em Procedimentos Licitatorios e 
Contratos Administrativos para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale - MA, no valor total 
de R$ 144.00,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), 
sendo aferido o valor pelo  period°  de 12 (doze) meses. 
Relata-se nos autos que a empresa comprovou que 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
necessários à contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 
14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as 
exigências. Para prosseguimento, DETERMINO as 
seguintes providências: Encaminhe-se para a contratação, 
com fulcro no  art.  75, inciso II, da Lei 114.133/2021, 
juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. Em seguida, 
providenciar, nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 
14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da 
empresa adjudicatária. Após, inserção no Sistema do 
TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas 
nos  art.  72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 
Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao 
fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato e 
da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente 
com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e 
recebimento do objeto, nos termos do  art.  140, II, da Lei 
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de 
Referência. Trizidela do Vale/MA, 10 de janeiro de 2025. 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA. Presidente/CMTV. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DEpONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 001/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO  hi°  01/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2025. ORIGEM:  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2025. 

CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE - MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA: RMOTA SOLUÇÕES ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM GESTÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 58.291.630/0001-42. OBJETO: Contratação 
Direta, por lnexigibilidade, de empresa especializada para 
prestação de serviços de Consultoria Técnica 
Administrativa em Procedimentos Licitatorios e Contratos 
Administrativos para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale - MA. BASE LEGAL:  Art.  
74, inciso  III  da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 
2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 01 Poder 
Legislativo. UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - 
Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços 
de Consultoria. FONTE DE RECURSO: 150000000 
Recursos não vinculados de Impostos. SIGNATARIO: 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, por seu 
Presidente Sr. FRANCISCO MARTINS PEREIRA, pela 
CONTRATANTE e a empresa RMOTA SOLUÇOES 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO E 
SERVIÇOS LTDA, por seu representante Sra. Rosângela 
Mota Lima, pela CONTRADADA. DATA DA ASSINATURA: 
10 de janeiro de 2025. 

DOM assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas. CPF: ***.801.323-** em 14/01/2025 16:57:43 - IP com n°: 192.168.0.110 
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CM— V 
Proc.: 003/2(1  

Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 003/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 03/2025 

Pelo presente instrumento e com base na Dispensa de Licitação, amparado pelo  art.  75, inciso 
II da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, com sede na Rua Inglaterra, n° 243 — Bairro Itaperi, cidade de Fortaleza/CE, 
CEP: 60.714-150, para comparecer na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, no prazo de cinco 
dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, para assinar o Termo 
de Contrato. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da Unido, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

c) CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Divida Ativa, perante 
a fazenda Estadual; 

d) CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 
As certidões expedidas pela  intern&  e que possuam código para averiguação, estão 

condicionadas à verificação de sua autenticidade nos  sites  de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra ela serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Trizidela do Vale — MA, 14 de janeiro de 2025. 

1/1  
1/1/271 

FRANCISCO MARTINS PEREPA 
Presidente/CMTV 
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CAFTV 
Proc.: 003/20125  
Folha: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 04/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 003/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 03/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, ASSESI 
BRASIL LTDA, COMO CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 — Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira — Presidente da 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA e a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92 doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, com sede na Rua da Inglaterra, n° 
243 — Bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza/CE, neste ato, representada pelo Sr. Armando 
Amaro Fragoso da Silva, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo n° 003/2025 e em observância As disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação n° 03/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 

especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, do Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contrata do 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 

Software  de gerenciamento, controle de  
site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA 

25917 MÊS 12 805,00 9.660,00 

Total 9.660,00 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2. 0 prazo de vigência da contratação será apartir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2026, 

prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma do artigo 114 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
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CMTV 
Proc.: 003/2015  

Folha:  

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
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Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 805,00 (oitocentos e cinco reais), totalizando R$ 9.660,00 (nove 

mil, seiscentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) meses, correspondente ao exercício 
financeiro de 2025, conforme item 1.2. 

5.2. Para o exercício financeiro de 2026, o valor da contratação será de R$ 9.660,00 (nove mil, seiscentos e 
sessenta reais) para mais 12 (doze) meses. Assim, o valor global da contratação para o período de 24 
(vinte e quatro) meses será de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.4. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sera  realizado por meio de ordem bancária, para crédito no BANCO DO BRASIL, 

agência: 4145-9 e conta corrente: 37000-2 indicada pelo contratada. 
6.2.  Seri  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.3. Demais condições ao pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. Os pregos são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

07/01/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Indice IPCA/IBGE. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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3 7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

7.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato, a 

proposta de preços e especialmente do Termo de Referência e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF se pessoa jurídica; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei 
n.° 14.133, de 2021); 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021.  

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

9.15. Não cumprir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos exceto na condição de aprendiz para 
os menores de 14 anos nem permitir a utilização do trabalho de menor de 18 anos em trabalho noturno 
vir perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A. inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
h) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c-  e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5", da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10 % do valor 

do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% 

do valor do Contrato. 
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa  sera  de 10% do valor do Contrato. 
e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem11.1, a multa  sera  de 15 % do valor do Contrato. 
f) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 a multa  sera  de 10 % do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
a) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei  
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pi-Rica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A. pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME  if  26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, 
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. 0 contrato poderá ser extinto: 
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a) caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante  (art.  3°, § 3', do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á. conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal de Trizidela do Vale deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ORGÀO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FON IE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133,  

de 2021. 
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
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CMTV 
Proc.: 003/2025 
Foi ti a:  
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei 
n° 14.133/21. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Trizidela do ialè. MA, 15 de janeiro de 2025. 

-1/ 1A71 

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
Francisco Martins Pereira 

Presidente CMTV 
CONTRATANTE 

ARMANDO AMARO Assinado de forma digital por 
ARMANDO AMARO FRAGOSO 

FRAGOSO DA DA SILVA:01447567307 
Dados: 2025.01.15 17:46:14 SILVA:01447567307  _ono,  

ASSESI BRASIL LTDA  
CNN  n° 14.769.245/0001-92 

Armando Amaro 
CONTRATADA 
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Proc.: 003/20 5 
Folha: 
Rubrica: 

• 
ESTADO DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO N°. 1672 — AEROPORTO 
TRIZIDELA DO VALE - MA 

PORTARIA n° 16/2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro na Lei Complementar n° 01 de 10 de 
dezembro de 2017. 

RESOLVE: 

Art.1°. Designar a Sra. Waleria França de Santana, portadora do CPF n° 034.768.893-43 para 
responder pela função de GESTOR DE CONTRATO da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

• Art.  2°. Designar a Sr.'  Pamela  Gardielly de Sousa Silva, portadora do CPF n° 019.216.053-
24 para responder pela função de FISCAL DE CONTRATO da Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

Art.  3°. As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n° 
14.133/2021.  

Art.  4°. Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições  ern  
contrario. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM,07 DE JANEIRO DE 2025. 

• '1 /4. • 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA 

Presidente da Câmara 



FRANCISCO MARTINS PEREIRA 

CM'l V 
Proc.: 003/2025  

Folha:  Ji-r6 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

ORDEM DE SERVIÇO 

A empresa 400,  

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede na Rua Inglaterra, n° 243 — Bairro Itaperi, 
cidade de Fortaleza/CE, CEP: 60.714-150, para comparecer na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Pelo presente autorizo a Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
— MA, objeto do Processo Administrativo n° 003/2025, Dispensa de Licitação n° 03/2025, conforme especificações 
apresentadas na proposta de preços do contratado supra. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 

Software  de gerenciamento, controle de  
site, sic e ouvidoria, para atender as 
necessidades da Camara Municipal de 
Trizidela do Vale — MA 

25917 MÊS 24 805,00 

- 

19.320,00 

Total 19.320,00 

2. DA FORNECIMENTO DO SERVIÇO 
2.1. 0 fornecimento será na sede da Câmara Municipal de Trizidela do Vale. Conforme Nota de Empenho, 

sendo recebidos e conferidos pelo servidor designado, no horário de expediente, das 08h as 12h. 

3. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
3.1. 0 valor global desta Ordem de Serviço é de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais). 

4. DA VIGÊNCIA 
a. A presente autorização entrará em vigor na data de 15 de janeiro de 202, e findar-se-á em 31 de 

dezembro de 2026. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Trizidela do Vale — M , 5 de janeiro de 2025. 

PRESIDENTE/CMTV 
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CM— V 
Proc.: 003/2025  
Folha: jzi_94 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 
Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DA 
DISPENSA N° 03/2025, para as providencias cabíveis. 

Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 

• 
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CM 
Proc.: 003/2(  

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 04/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025. ORIGEM: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 03/2025. CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. CONTRATADA: ASSESI BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de 
empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso II 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 
9.660,00 (nove mil, seiscentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) meses, correspondente 
ao exercício financeiro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 
2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGAO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 
0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e 
Funcionamento da  Camara  Municipal. CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. 
Tecnologia informação/comunicação. FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados 
de Impostos. SIGNÁTARIO: CÃMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, por seu 
Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, pela CONTRATANTE e a empresa ASSESI BRASIL 
LTDA, por seu representante Sra. Armando Amaro Fragoso da Silva, pela CONTRADADA. DATA 
DA ASSINATURA: 15 de janeiro de 2025. 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
LEGISLATIVO 
Volume: 12 - Número: 2106 de 21 de Janeiro de 2025 
DATA: 21/01/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratufta por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS  
Tel: 99981360608 
E-mail: 0ficia1diar102021@gmail.com  
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Avenida Deputado Carlos Melo N°1670- Aeroporto 
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CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

04/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2025. OBJETO: 
Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa 
especializada no fornecimento e suporte técnico de  link  de 
banda larga, com abordagem fibra ótica, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale - 
MA. 0 presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale - MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as informações. 
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo 
Administrativo n° 004/2025, originário da Dispense de 
Licitação, bem como de acordo com as disposições do  art.  
75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO 
o resultado da Dispensa 04/2025 e ADJUDICO o objeto a 
vencedora a empresa  CONNECT  PEDREIRAS SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
11.746.820/0001-43, pelo valor total de R$ 11.520,00 
(onze mil, quinhentos e vinte reais) para prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses. Relata-se nos autos que a empresa 
declarada vencedora comprovou que preenche os 
requisitos de nabilitação e qualificação necessários 
contratação  (art.  72. inciso V da Lei n° 14.133/2021), tendo 
sido escolhida por atenderem todas as exigências do aviso 
de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem 
o menor preçc dentre as empresas que participaram da 
disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes 
providências Encaminhe-se para a contratação, com 
fulcro no  art.  75, inciso II. da Lei 114.133/2021, juntando-
se a Portaria de Fiscal de Contrato.  Ern  seguida, 
providenciar, nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 
14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da 
empresa adjudicatária. Após, inserção no Sistema do 
TCE/MA. PNCP, bem como demais divulgações exigidas 
nos  art  72. parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 
Por fim, encaminhe-se o procedimento 6 contabilidade e 
ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato 
e da rota de emprenho, á empresa vencedora, juntamente 
com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e 
recebimento do objeto nos termos do  art.  140. II, da Lei 
14.133/2021, com redação dada pelo Ter= de 
Referência. Trizidela do Vale/MA. 14 de janeiro de 2025. 
Francisco Martins Pereira. Presidente/CMTV. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA .D0 VALE - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

06/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025. 
INEXIGIBILIDADE N° 02/2025. OBJETO: Contratação 
Direta, por inexigioilidade de empresa especializada para 
prestação de serviços  cc  Assessoria e Consultora em 
Contrcie  m emo  para atender as necessidades ca  Camara  
Municipai de Trizideta  dc  Vale - MA. BASE LEGAL:  Art.  
74, inciso  Iv  na  ._el  e 14 133/2021. INTERESSADO:  
Carrara  Vu-'oipa,  de Trizidela  do Vale /MA HOMOLOGO. 
Considerando o exposto  pets  Assessor Jurídico e pela 
Controladoria desta Casa. ADJUDICO o presente 
proceatmento ce inexigiotilaade de ¡iotação. para a 
contratação as empresa E F DA LUZ ARAUJO 
ASSESSORA C.:ONTABiL, inscrita no CNP,, n` 
38.342 3351000' -60 para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria em Controle Interno para atender 
as necessicades da  Camara  Municipal de Tnzidela do  

Vale - MA, no valor total de RS 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), para o exercido 2025, perfazendo o prazo de 12 
(doze) meses. Relata-se nos autos que a empresa 
declarada vencedora comprovou que preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação necessários 6. 
contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 14.133/2021), tendo 
sido escolhida por atenderem todas as  exigencies dc  aviso 
de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem 
o menor preço dentre as empresas que participaram da 
disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes 
providencias: I. Encaminhe-se para a contratação, com 
fulcro no  art.  75. inciso  It,  da Lei 114.133/2021, juntando-
se a Portaria de Fiscal de Contrato. II. Em seguida, 
providenciar, nos termos  co art.  95, I, da citada Lei n° 
14.133/2021. a emissão de Nota de Empenho em favor da 
empresa adjudicatária. Ill. Após, inserção no Sistema do 
TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas 
nos  art.  72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 
Por fim, encaminhe-se o procedimento 6 contabilidade e 
ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato 
e da note de emprenho, à empresa vencedora, juntamente 
com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e 
recebimento do objeto, nos termos do  art,  140. II, da Lei 
14.133/2021. com  redação dada pelo Termo de 
Referência. Trizidela do Vale/MA, 13 de janeiro de 2025. 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA Presidente/CMTV 

.CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

• .TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 
07/2025 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025. 
INEXIGIBILIDADE N° 0312025. OBJETO: Contratação 
Direta, por Inexigibilidade, de empresa especializada para 
prestação de serviços de Assessoria Contábil para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale - MA. BASE LEGAL:  Art.  74, inciso Ill, da Lei n.° 
14.133/2021. INTERESSADO:  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale /MA. HOMOLOGO. Considerando o 
exposto pelo Assessor Juridico e pela Controladoria desta 
Casa, ADJUDICO o presente procedimento de 
inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa 
ATIVO ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL 
LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 32.456.06710001-21, situada 
a Rua 07 de Setembro. 1931, Centro,  Gov.  Eugênio 
Barros/MA, para a prestação de serviços de Assessoria 
Contábil para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizdela do Vale - MA, no valor total de RS 
132.000,00 (Cento e trinta e dois mil reais), em parcelas 
mensais de RS 11.000,00 (onze mil reais) para o exercício 
de 2025, perfazendo o prazo de 12 (doze) meses. Relata-
se nos autos que a empresa declarada vencedora 
comprovou que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação necessários à contratação  (art.  72, inciso V da 
Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem 
todas as exigências do aviso de contratação e seus 
anexos, inclusive por apresentarem o menor prego dentre 
as empresas  cue  palíciparam da dispute Para 
prosseguimento. DETERMINO as seguintes providencias' 
I. Encaminne-se para a contratação, com fulcro no  art.  75. 
inciso II. da Lei 114 133/2021, juntando-se a Portaria de 
Fiscal de Contrato.  It Ern  seguida, providenciar, nos 
termos ao  art.  95. da otaoa Lei n° 14.133/2021, a 
emissão  cc  Note cie Empenho  ern  favor da empresa 
adjudicataria Acás, -rsercao no Sistema do 1/CE/VA 
PNCP.  be  come demais divulgaçóes exigidas nos  art  72. 
parágrafo únIco e 94 da Le1  r° 14 133/20221 Po,  
encaminhe-se o proceoirnento à contabilidade e ao fiscal 
de contrato para provioertc a' c envio do Contrato e da 
rota de emorertho á eimpresa vencedora, juntamente  cc'-:  
a Ordem de Serviço e real, zar a fiscalização e  

recebimento do objeto, nos termos do  art.  140. II, da Lei 
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de 
Referência. Trizidela do Vale/MA, 13 de janeiro de 2025. 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA. Presidente/CMTV. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 02/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

EXTRATO TERMO DO CONTRATO N° 02/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 005/2025. ORIGEM: 
INEXIGIBILI DADE DE LICITAÇÃO N° 02/2025. 
CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE - MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA: E F DA LUZ ARAUJO ASSESSORIA 
CONTABIL, inscrita no CNPJ n° 38.342.335/0001-60. 
OBJETO: Contratação Direta, por lnexigibilidade, de 
empresa especializada para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria em Controle Interno para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale - MA. BASE LEGAL:  Art.  74, inciso Ill da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO 
CONTRATO: RE 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2025. DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA: ORGAO: 
01 Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 
2.001 - Manutenção e Funcionamento da  Camara  
Municipal. CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.35.00 - 
Serviços de Consultoria. FONTE DE RECURSO: 
150000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
SIGNATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, por seu Presidente Sr. FRANCISCO MARTINS 
PEREIRA, pela CONTRATANTE e a empresa E F DA LUZ 
ARAUJO ASSESSORIA CONTABIL, pela sua 
representante Sra.  Erica  Fernanda Luz Araújo, pela 
CONTRADADA. DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro 
de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 03/2025 

EXTRATO TERMO DO CONTRATO N' 03/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 007/2025. 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 02/2025. 
CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE - MA, inscrita no CNPJ ri' 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA: ATIVO ASSESSORIA & CONSULTORIA 
CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
32.455.067/0001-21. OBJETO: Contratação Direta, por 
Inexigibilidade, de empresa especializada para prestação 
de serviços de Assessoria Contábil para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale - 
MA. BASE LEGAL:  Art  74. inciso  III  da Lei Federal n* 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO 
CONTRATO. R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de janeiro  (le  2025 a 31 
de janeiro de 2025. ourAçÃo ORÇAMENTARIA: 
ORGAO: Cl Poder Legi&atvo. UNIDADE GESTORA. 0101  
Camara Mrt:cipa de Trizidela do Vale. 
PROJETO/ATIVI DADE 2.001 - Manutenção e 
Funcionamento da Câmara Municipal CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
FONTE DE RECURSO' 150000000 Recursos não 
vinculaclos  Pe  impostos. SIGNATARIO CAMARA 
MUNIÇPAL DE TRIZiDELA DO VALE, por seu Presidente 
Sr FRANCISCO MARTINS PEREIRA. pela 
CONTRATANTE e a empresa TIVO ASSESSt-,RiA &  

CON6ULTORIA. CONTABIL LTDA, pelo seu representante 
Sr.  Andres  Luis Maia Santos Silva, pela CONTRADADA. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 04/2025 

EXTRATO TERMO DO CONTRATO N° 04/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2025. 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025. 
CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE - MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA: ASSES( BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 
ri' 14.769.245/0001-92. OBJETO: Contratação direta, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada  ern 
software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e 
ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale - MA. BASE LEGAL:  Art.  
75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 
9.660,00 (nove mil, seiscentos e sessenta reais) para o 
período de 12 (doze) meses, correspondente ao exercicio 
financeiro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro 
de 2025 a 31 de janeiro de 2026. DOTAQA0 
ORÇAMENTÁRIA: ORGAO: 01 Poder Legislativo. 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela 
do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e 
Funcionamento da  Camara  Municipal. CLASIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia 
informação/comunicação. FONTE DE RECURSO: 
150000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
SIGNATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, por seu Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, 
pela CONTRATANTE e a empresa ASSESI BRASIL LTDA, 
por seu representante Sr. Armando Amaro Fragoso da 
Silva, pela CONTRADADA. DATA DA ASSINATURA: 15 
de janeiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 05/2025 

EXTRATO TERMO DO CONTRATO N° 05/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025. 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2025. 
CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE - MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA:  ASP  - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 02.288.268/0001-04. OBJETO: Contratação direta, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada em 
locação de  software  de contabilidade pública e 
publicação/hospedagem de dados no portal de 
transparência, para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela dp Vale - MA. BASE LEGAL,  Art.  
75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores VALOR DO CONTRATO: 
totalizando RE 15 496 08 (ouinze mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais e oito centavos) para o periodo de 12 
(doze) meses. correspondente ao exercício financeiro de 
2025. PRAZO DE VIGÊNCIA. 15 de janeiro de 2025 a 
31/12/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, ORGÃO. 01 
Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  
Municipal de TrIzide'a do  Mae  RROJETO/AT'V DADE: 
2.001 Manutençáo e Funcionamento da  Camara  Mun,cipai. 
CLASIFICAÇÂO ECONÔMICA' 3.3 90 40 00 Sem 
Tecnologia informação/cornuricação. FONTE DE 
RECURSO. 1 50000000 Recursos não vincados ce 
Impostos. SIGNATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE ,z  

DC-ittA asertacto eetronicamente  por  Cristane Cruz de Freias- CPF: -.801.323-" em 2tiosi2025 1:48.29-1 iP com n*, 192.168.3.4 
Autenticação em: www.trzioeiapovaie.ma.gtov.tario,ariooticiai.php?,c=275 
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TRIZIDELA DO VALE, por seu Presidente Sr. Francisco 
Martins Pereira, pela CONTRATANTE e a empresa  ASP  — 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, por seu representante Sr. Nadison 
dos Santos Costa, pela CONTRADADA. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de janeiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 06/2025 

150000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
SIGNATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE. por seu Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, 
pela CONTRATANTE e a empresa  CONNECT  
PEDREIRAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, por 
seu representante Sra. MaiIla lanne Diniz de Oliveira 
Fraga, pela CONTRADADA. DATA DA ASSINATURA: 15 
de janeiro de 2025. 

EQUIPE DE GOVERNO 

Delbson Pereira Freitas 
Prefeito 

EXTRATO TERMO DO CONTRATO N° 06/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2025. 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2025. 
CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.422.433/0001-38. OBJETO: 
Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa 
especializada em locação de  software  de sistema 
integrado de pessoal (folha de pagamento), para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale — MA. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e 
sessenta reais) para o período de 12 (doze) meses, 
exercicio 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 
2025 a 31 de janeiro de 2026. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: ORGÃO: 01 Poder Legislativo. 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela 
do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e 
Funcionamento da  Camara  Municipal. CLASIFICAÇA0 
ECONOMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia 
informação/comunicação. FONTE DE RECURSO: 
150000000 Recursos não vinculados de Impostos. 
SIGNATARIO: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, por seu Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, 
pela CONTRATANTE e a empresa ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, por seu representante Sra. Thaiane 
Maria Araújo Barroso, pela CONTRADADA. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de janeiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 07/2025 

EXTRATO TERMO DO CONTRATO N° 07(2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 004/2025. 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2025. 
CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. 
CONTRATADA:  CONNECT  PEDREIRAS SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
11.746.820/0001-43. OBJETO: Contratação direta, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada no 
fornecimento e suporte técnico de  link  de barda larga,  corn  
aoorciagem fibra Nice, para atender as necessidades da  
Camara  Municipal de Trizidela  co  Vale — MA. BASE 
LEGAL.  Art.  75, inciso 1 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores VALOR DO CONTRATO: R$ 
5 760  CC  'c...incc mil, setecentos e sesserta reais) para o 
pericdc de 12 (doze) meses, correspondente  ac  exercicio 
fina—iceiro de 2025. PRAZO DE VIGÊNCIA. 15 de janeiro 
de 2025 a 31 de janeiro de 2026 DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA' ORGÃO 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA 0101  Camara  Municipal de Trizidela 
ao Vale PROJETO/ATIVIDADE. 2.001 Manutenção e 
F.7.c.ocarnento  Oa Carrara OLASIFICAÇÃO 
ECONOM'CA. 3.3 90.40 OC Serv Tecnologia 
ri‘o,rnação/COrnuniCaçãO. FONTE DE RECURSO. 

Emileny Oliveira da Silva 
Secretaria Municipal de Articulação política - 
SEMAP  

Josue  da Costa Oliveira  Junior  
Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT 

Miguel de Abreu Zusar 
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretaria de Saúde - SESA 

Livio Barroso Maia 
Secretaria de Agricultura, Pecuária. Pesca Pesca - 
SEAGRI 

Hamilton Assis Leite 
Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA  

Victor  Denner Vasconcelos Fernandes 
Secretaria de Finanças - FINANÇAS 

Edson Gomes Martins da Costa 
Procuradoria Geral - PGM 

Thamirys Brandão da Conceição 
Gabinete do Prefeito - GABINETE 

lvanilson Soares de Lima 
Controladoria Geral - CGM 

Marcia Cristina Lemos Silva Maia 
Secretaria de Planejamento e Relações 
Institucionais - SEPLAN 

Francinaldo Rodrigês Pinheiro 
Secretaria de Esportes - SEESP  

Dina  Selma Leal 
Secretaria Municipal da Mulher - SECM 

Maria Rosilene Silva 
Secretaria de Assistência Social -  SAS  

Francisco das Chagas Melo da Silva 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SECULT 

Alisson Polinelli Pascoal Costa 
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania - 
SESEG 

Enoque de  SA  Barreto Filho 
Secretaria de Administração - SEAD 

Maria  Sonia  Silva Abreu 
Secretaria de Educação - SEDUC  

Heider  Carlos Matos 
Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM 

DOM assinacio eietronicarreme por Crisuarie Cruz de  Freres  • CPF 801.328--  err  21101/2025 17 49 29.12 com n' 192 168.3.41  
Aulemicação em: wwe ir ziceiaoovale rna.gov.brio,a,icorioai.php7,a-2757  
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Autenticaueo em. WAnh.,z.e,aoovale.nia gov.oficuanoeic,a.pnc?..2757 
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EXTRATO DE ENVIO 

PERIODO: 20101!2025 - 27'01/2025 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL - 01612329000176 
DATA DE CRIAÇÃO: 27'01 2025 15:14:11 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: be1173c0-7d97-4302-ad38- ac262c351d 

40 
 

 

CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha: 151  

...eA ¡Tama DE  CONTAS 
Rubrica: 

  

   

    

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO 
cnpj 

procedimento  
id  procedimento numero 

procedimento 
ano 

procedimento 
tipo 

procedimento 
cpf envio data envio cpf 

exclusao 
data 

exclusao 
status 

01612329000176 I NO32025CMTRIZVALE 3 2025 IN 60043934366 27/01/2025  ENVIADO 

01612329000176 IN022025CMTRIZVALE 2 2025 IN 60043934366 27/01/2025  ENVIADO 

01612329000176 IN012025CMTRIZVALE 1 2025 IN 60043934366 27/01/2025  ENVIADO 

01612329000176 DP042025CMTRIZVALE 4 2025 DP 60043934366 27/01/2025 ENVIADO 

01612329000176 DP032025CMTRIZVALE 3 2025 DP 60043934366 27/01/2025  ENVIADO 

01612329000176 DP022025CMTRIZVALE 2 2025 DP 60043934366 27/01/2025  ENVIADO 

01612329000176 DP012025CMTRIZVALE 2025 DP 60043934366 24/01/2025  ENVIADO 

Total Procedimento Contratação: 7 

página 1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
ES1A00 NARANiao 

CMT 
Proc.: 003/202 
Folha: 
Rubrica: 

ERIQDO: 20/01/2025 - 27/01/2025 
NTIDADE: CAMARA MUNICIPAL - 01612329000176 
ATA-DE.CRIACÃO: 27/01/2025 15:14:19 

• • , • 

AUTENTICIDADE: 12511b89-a8e4-4546-8fab-c537f4596b41- 

CONTRATO 

cnpj contratante  id  contrato cpf envio data envio cPf  
exclusao 

data  
exclusao 

status  

01612329000176 IN032025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADO 

01612329000176 IN022025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADO 

01612329000176 IN012025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADO 

01612329000176 DP072025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADQ 

01612329000176 DP042025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADO 

01612329000176 DP052025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADO 

01612329000176 DP062025CMTV 60043934366 27/01/2025 - - ENVIADO 

Total Contratof 7  

• 

página  1 del 1 



EM BRANCO 

• 

S 



CMTN 
Proc.: 003/2025  
Folha: e15 
Rubrica: 

24- 

 

  

NOTA DE EDNIPEINE10 15010009  
Maranhao  
Governo Muhiçipal de Tçizidela do Vale Data: 15/01/2025  

Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
Exercicio de 2025 Modalidade: global 

INTERESSADO 

Credor ASSESI BRASIL LIDA 
Endereço Rua Inglaterra, n°243, Q013,Itaperi-Fortaleza-CE 60714-150 
C.N.P.3 14.769.245/0001-92 Fone ( 85) 93025-2726 
Banco  001 Agência: 4145-9 C/C.: 37.000-2 

CLASSIFICAÇA0 ORÇAMENTARIA 

Unidade orçamentária  01 01.  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
Func.programática 01 031 0001 2.001 Manuteção e Funcionamento da  Camara  

Municipal 
Categoria econômica.... 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P3 
Subelemento  3.3.90.40.99 Outros serviços de terceiro em  TIC  - P3 
Fonte de recurso  1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Complemento da Fonte  0000 Sem complemento de fonte ou destinação de recu'sos 
Combate ao Covid-19?  Não 

Origem dos recursos Despesa fixada 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  7/2025-00003 
Código contrato  20259004 
Código transf. ou  cony  

Modalidade. Dispensa de Licitac 
Exercicio.. 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponivel 
54.983,92 9.660,00 45.323,92 

Autorizamos o fo rneci  Ole  nto dos materiais ou execução dos serviços 
obedeci das as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

His6rico..: valor que se empenha para fazer face ás dppesas com contratação de empresa especializada em  software  d! 
gerenciamento, controle de  site, SIC  e ouvidoria, para atender as necessidades da câmara municipal de Trizidela do 
Vale - MA, conforme Processo Adm. n°001/2025, DP n°03/2025 e Contrato n°04/2025, 

Item Quantidade unid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (R$) 

001 12,0000 Os 126031 Software de gerenciamento,  controle  de site, SIC e  ouvidoria 805,00 9.660,00 

Trizidela do Vale, 15 de Janeiro de 2025. 
Autorizo 
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CMTV 
Proc.: 003/2,025  
Folha:  ,L-5 I 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

ORIGEM: 
Presidente da  Camara  Municipal 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo o ERRATA DE PUBLICAÇÃO, para as 
providências cabíveis. 

Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 

ip 



CMTV 
Proc.: 003/ 025  
Folha: dL  
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Torno pública a presente ERRATA para fins de correção da 
publicação do EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, CONTRATO N° 04/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, com data de 21 de janeiro de 2025, Volume 12, 
Número 2106, pág. 4/6. ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2026. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de • 2026. Francisco Martins Pereira. Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

• 
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DI/MO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
LEGISLATIVO 
Volume: 12- Número: 1130 de 14 de Fevereiro de 2025 
DATA: 14/02/2025 

APRESENTAÇÃO 
E um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possivel, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS  
Tel: 99981360608 
E-mail: oficialdiario2021@gmail.com  

ENDEREÇO COMPLETO 
Avenida Deputado Carlos Melo N°1670- Aeroporto 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-** - em 14/02/2025 
16:46:03 - IP com n°: 192.168.3.41 - www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2782  

PREP'S DE Thu 'DO VALE/MA I  LEGISLATIVO  I ISSN 2764-7269 OLARJO OFICIIL NÚMENZ 1130/2025 .A4/02/2025  
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+ DISPENSA DE LICITAÇÃO: 09/2025 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

* DISPENSA DE LICITAÇÃO: 10/2024 - AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
+ EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 10/2025 - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 11/2024 - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
4 ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 01/2025 - ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

+ ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 02/2025- ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

*. ERRATA DE PUBLICA AO: 03/2025 - ERRATA DE PUBLICA AO 
si 

4 ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 06/2025 - ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

+ ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 07/2025 - ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

.4 ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 08/2025 - ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO: 09/2025- ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
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CÂMARA " iibeLA V MUNIÇIPAL DE T DoatRI , 
DISPENSA DE uctAçÃo - DISPENSA DE 

LIÇITA kV: 09/2025 
DISPENSA N° 09/2025 — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N°75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio 
de seu Presidente, toma público a realização por meio da 
Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
MENOR PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, que tem como objeto a 
Contratação direta, por de dispensa de licitação, de 
empresa especializada na prestação de serviços de 
comunicação de radiodifusão através de emissora de radio 
em frequência modulada FM/AM, para divulgação e 
informação de atos e ações de utilidade pública com 
ampla abrangência de cobertura em todo o município de 
Trizidela do Vale/MA (zona rural e urbano), para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal, podendo eventuais 
interessados apresentarem proposta de preços no prazo 
de 3  (tits)  dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que o órgão escolhera a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 
18/02/2025 is 08:00h. 

A proposta de preços deverá ser entregue no setor de 
Protocolo na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, sito 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 — Aeroporto — 
Trizidela do Vale/MA, no horário das 08:00 as 12:00 horas, 
em dias úteis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de 
Referência da Dispensa encontra-se á disposição dos 
interessados no setor de Protocolo da  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale, sito á Avenida Deputado Carlos Melo, 
n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, horário de 
08:00 as 12:00 horas, no endereço eletrônico: 
https://cmtrizideladovale.ma.ctov.br/dispensaeinexigibilidad   
e. 

Trizidela do Vale (MA), 12 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

CAMARA mUNicipALpE TRIZIDELA DO VALE-.  
DISPENSA DELICITAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO : 10/2024 >, 

DISPENSA N° 10/2024 — LEI N°14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N°75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio 
de seu Presidente, toma público a realização por meio da 
Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo 
MENOR PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de  marketing  digital; gerenciamento de redes 
sociais; filmagens e fotografia; veiculaçao em blogs e 
midias sociais das ações legislativas, sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes e outras reuniões, para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale/MA, podendo eventuais interessados apresentarem 
proposta de preços no prazo de 3  (tits)  dias úteis a contar 
desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá 
a mais vantajosa.  

Limite para apresentação de proposta de pregos: 
19/02/2025  Its  08:00h. 

A proposta de pregos deverá ser entregue no setor de 
Protocolo na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, sito 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 — Aeroporto — 
Trizidela do Vale/MA, no horário das 08:00 as 12:00 horas, 
em dias úteis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de 
Referência da Dispensa encontra-se à disposição dos 
interessados no setor de Protocolo da  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale, sito à Avenida Deputado Carlos Melo, 
n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, horário de 
08:00 as 12:00 horas, no endereço eletrônico: 
https://www.cmtrizideladovale.magov.br/lei14133.  

Trizidela do Vale (MA), 13 de fevereiro de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

CAMARAidIUNICiPAL DE TRIZIDELA,D0 VALE.: 
EXTRATO DO TERMQ,DE CONTRATO 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 10/2025 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 10/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
010/2025. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
07/2025. CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 
01.612.329/0001-76. CONTRATADA: IVAN ITALLO DE 
SOUZA DAMACENO, inscrito no CPF n° 603. ***. *** -30. 
OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de 
pessoa física para locação de veiculo, tipo passeio, com 
quilometragem livre e motorista para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — 
MA. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso ll da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de fevereiro de 2025 a 
31 de dezembro de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGAO: 01 Poder Legislativo; UNIDADE GESTORA: 0101  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale; 
PROJETO/ATIVIDADE: 0103100012.001 Manutenção e 
Funcionamento das  Camara  Municipal; CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 — Outros serv. De terceiros 
pessoa fisica; FONTE DE RECURSO: 150000000 
Recursos não vinculados de Impostos. SIGNATARIO: 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, por seu 
Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, pela 
CONTRATANTE e Sr. IVAN ITALLO DE SOUZA 
DAMACENO, pela CONTRADADA. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2025. 

, 
CAMARA MUNICIpAL DE TRIZIDELA DO,VALE - 

EXTRATO DecTERMCi DE CONTRATO • 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 1112024 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 11/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
011/2025. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
08/2025. CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 
01.612.329/0001-76. CONTRATADA: L. A. DA SILVA 
MORAES LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.557.276/0001-09. 

OBJETO: Contratação, por meio de Dispensa de Licitação, 
de empresa para fornecimento de  combustive!  — tipo 
gasolina comum, de forma parcelada, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — 
MA. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso II da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 24.320,00 (vinte e quatro mil, trezentos e 
vinte reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2025 
a 31 de dezembro de 2025. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo; UNIDADE GESTORA: 0101  
Camara Municipal de Trizidela do Vale; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 — Manutenção e 
Funcionamento da  Camara  Municipal; CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de consumo; 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não 
vinculados de Impostos. SIGNATARIO: CAMARA 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, por seu Presidente 
Sr. Francisco Martins Pereira, pela CONTRATANTE e a 
empresa L. A. DA SILVA MORAES LTDA, por seu 
representante Sr. Luis Alberto da Silva Moraes, pela 
CONTRADADA. DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro 
de 2025. 

CÂMARA MONIÇIPALOE.TREZIDELA DO VALE-: 
ERRATA DEUBLICAÇÃO ERRATA DE : 

NewcAÇÃo: P1/2025 - , , 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Torno pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 01/2025, publicado no Diário Oficial do 
Município de Trizidela do Vale, com data de 14 de janeiro 

--de- 2025, Volume 12, Número 2004, pag. 4/5. ONDE SE 
LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2025. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 de 
janeiro de 2025 a 10 de janeiro de 2026. Trizidela do 
Vale/MA, 14 de fevereiro de 2025. Francisco Martins 
Pereira. Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale — MA. 
, 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDaADO VALE-
ERRATA DE PUBLICAÇÃO ERRATA pe 

' pueudA9lo: 0212025 , , 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Torno pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 02/2025, publicado no Diário Oficial do 
Municipio de Trizidela do Vale, com data de 21 de janeiro 
de 2025, Volume 12, Número 2106, pág. 4/6. ONDE SE 
LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2025. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 14 de 
janeiro de 2025 a 14 de janeiro de 2026. Trizidela do 
Vale/MA, 14 de fevereiro de 2025. Francisco Martins 
Pereira. Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale — MA. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE:,  
ERRATA DE PUBLICAÇÃO - ERRATA DE 

PUB9CAÇÃO: 03/2025 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Torno pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 03/2025, publicado no Diário Oficial do 
Municipio de Trizidela do Vale, com data de 21 de janeiro 
de 2025, Volume 12, Número 2106, pag. 4/6. ONDE SE 
LÊ: ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
02/2025. CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE — MA, inscrita no CNPJ n°  

01.612.329/0001-76. CONTRATADA: ATIVO 
ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 32.456.067/0001-21. OBJETO: 
Contratação Direta, por Inexigibilidade, de empresa 
especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Contábil para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale — MA. BASE LEGAL:  Art.  
74, inciso Ill da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2025 a 31 de janeiro de 2025. 
LEIA-SE: ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
03/2025. CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 
01.612.329/0001-76. CONTRATADA: ATIVO 
ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 32.456.067/0001-21. OBJETO: 
Contratação Direta, por Inexigibilidade, de empresa 
especializada para prestação de serviços de Assessoria 
Contábil para atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale — MA. BASE LEGAL:  Art.  
74, inciso Ill da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2025 a 14 de janeiro de 2026. 
Francisco Martins Pereira. Presidente da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO:- ERRATA DE 

PUBLICAÇÃO: 04/2025 — 
Torno pública a presente 

rreção da publicação do 
NTRATO, 

•, pu.Iicado no Diário Oficial do 
o e ale, com data de 21 de janeiro 

de 2025, Volume 12, Número 2106, pág. 4/6. ONDE SE 
LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2026. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026. Francisco 
Martins Pereira. Presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

CAMARA-MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
ERRATA,DE PUBLICAÇÃO - ERRATA,  DE 

PUBLICAÇÃO: 06/2025 . -  
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Tomo pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 06/2025, publicado no Diário Oficial do 
Municipio de Trizidela do Vale, com data de 21 de janeiro 
de 2025, Volume 12, Número 2106, pág. 5/6. ONDE SE 
LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 31 de 
janeiro de 2026. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026. Francisco 
Martins Pereira. Presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

pikMARÀ MUNICIPAL DE TRiZIDELA,DOVALE, 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO ERRATA DE' 

PUBLICAÇÃO: 0112025 , 
ERRATA DE PUBUCAÇÃO. Tomo pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 07/2025, publicado no Diário Oficial do 
Municipio de Trizidela do Vale, com data de 21 de janeiro 
de 2025, Volume 12, Número 2106, pág. 5/6. ONDE 
LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2025 a 31 
janeiro de 2026. LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de cr  

17.  
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janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026. Francisco 
Martins Pereira. Presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

.CAMARÁ MUMPIPAL DTI4ZIPEaDOALE -  
ERRATA DE PL1134DAÇAD, - ERRATA DE 

PUBLICAÇÃO: 08/2025 1, • , 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Torno pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 08/2025, publicado no Diário Oficial do 
Município de Trizidela do Vale, com data de 10 de 
fevereiro de 2025, Volume 12, Número 2126, pág. 3/4. 
ONDE SE  LE:  PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 
2025 a 31 de janeiro de 2026, LEIA-SE: PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Trizidela do Vale/MA, 14 de fevereiro de 2025. 
Francisco Martins Pereira. Presidente da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

OMÁRA MONiCiPAI: DE.IRdIDELA DO VALE „ 
ERRAT/CDE‘PPEILOÇA0 ERRATA 'DE 

PUBLICAUOi 0912025 , 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. Torno pública a presente 
ERRATA para fins de correção da publicação do 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 
CONTRATO N° 09/2025, publicado no Diário Oficial do 
Municipio de Trizidela do Vale, com data de 10 de 
fevereiro de 2025, Volume 12, Número 2126, pág. 3/4. 
ONDE SE  LE:  PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 
2025 a 31 de dezembro de 2026. LEIA-SE: PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Trizidela do Vale/MA, 14 de fevereiro de 2025. 
Francisco Martins Pereira. Presidente da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

Edson Gomes Martins da Costa 
Procuradoria Geral - PGM 

Thamirys Brandão da Conceição 
Gabinete do Prefeito - GABINETE 

EQUIPE DE GOVERNO 

Deibson Pereira Freitas 
Prefeito 

Marcia Cristina Lemos Silva Maia 
Secretaria de Planejamento e Relações 
Institucionais - SEPLAN 

Francinaldo Rodrigés Pinheiro 
Secretaria de Esportes - SEESP  

Dina  Selma Leal 
Secretaria Municipal da Mulher - SECM 

Maria Rosilene Silva 
Secretaria de Assistência Social -  SAS  

Francisco das Chagas Melo da Silva 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SECULT 

Alisson Polinelli Pascoal Costa 
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania - 
SESEG 

Enoque de Si Barreto Filho 
Secretaria de Administração - SEAD 

Maria  Sonia  Silva Abreu 
Secretaria de Educação - SEDUC  

Heider  Carlos Matos 
Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM 

Emileny Oliveira da Silva 
Secretaria Municipal de Articulação política - 
SEMAP  

Josue  da Costa Oliveira  Junior  
Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT 

Miguel de Abreu Zusar 
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretaria de Saúde - SESA 

Livio Barroso Mala 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca - 
SEAGRI 

Hamilton Assis Leite 
Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA  

Victor  Denner Vasconcelos Fernandes 
Secretaria de Finanças - FINANÇAS 

Ivanilson Soares de Lima 
Controladoria Geral - CGM 



20/08/2024, 10:13 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral CMT V 
Proc.: 003/2025  
Folha:  

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇA4,15.MFI 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPB 

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 266396-1  

DATA INÍCIO ATIVIDADE NO 
MUNICiP10 

13112/2011 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CA/P.A 

ASSES! BRASIL LTDA 14.769.245/0001-92 

NOME DE FANTASIA 

ASSES!  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL /OCUPAÇÃO 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS IOCUPAÇÕES 

620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

ANIJOSPEDAGEM NA  INTERNET  
1.21130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R INGLATERRA, 243 
BAIRRO  

!TAPER!  

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

COMPLEMENTP 

Q013 

CEP MUNICÍPIO UF 

60714-150 FORTALEZA CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 
ATIVA NORMAL NÃO 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFILI 

NÃO DATA DA oPpio NO SIMPLES I SIMEI 26/12/2011 

EMITIDO  VIA INTERNET EM 20/08/2024 AS 10:12:31 
http://www.sefin.fortaleza.c.e.gov.br  

about:blank 111 
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CMTV 
Proc.: 003/Â02,5  
Folha:  60,  
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSES!  BRASIL  LTDA 
CNN: 14.769.245/0001-92  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do'CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:24:27 do dia 19/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/02/2025. 
Código de controle da certidão: 4717.1FB6.6E13.A630 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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02/12/2024, 14:57 consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&cochgoDevedor=147692450001928,nutkATIY.  

Proc.: 003/2025 
Folha: 
Rubrica: 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Gera! do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202416081114 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO  DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP3 / CPF: 

14769245000192 

RAZÃO SOCIAL: 

1 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome d°(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA  INTERNET  EM 02/12/2024 As 14:58:00 
VÁLIDA ATÉ 31/01/2025 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via  Internet,  no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

• 

• 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPcff?tipoDevedor=2&codigoDevedor=147692450001928,numCertificado=202416... 1/1 
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Proc.: 003/22____ 
Folha:  
Rubrica: 

PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

Fortaleza 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão  Ng 2024/370043 

CPF/CNIV 14.769.245/0001-92 

Nome ou Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA 

Endereço: R INGLATERRA 243 0013  !TAPER!  CEP 60714-150 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui clébi7:os 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de  

"'war  e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 19 de Novembro de 2024 (11:22:05) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 17/02/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

CERTIDÃO EMITIDA PELO SISTEMA SEFIN 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  
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Proc.: 003/2025  
Folha: 
Rubrica: 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

Fortaleza  
PREFEITURA 

Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN 

NÃO E VALIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE 
EXCETO, NESTE ULTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

Certidão N 2024/3701.24 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Inscrição CPBS: 266396-1 

Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA 

ildereço: R INGLATERRA 243 Q013  !TAPER!  CEP 60714-150 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débtos 
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à 
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da 
legislação em vigor. 

Fortaleza, 19 de Novembro de 2024 (11:48:34) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

ibida até 17/02/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA  INTERNET  
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  
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CAI 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.769.245/0001-92 

Razão 
ASSESI BRASIL LTDA 

Social: 
Endereço: RUS INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE 1  60714-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições eiou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/12/2024 a 28/01/2025  

Certificação Número: 2024123002061872423461 

Informação obtida em 30/12/2024 10:26:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/12/2024, 10:26 Consulta Regularidade do Empregador CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha: .2-J  

 

Rubrica: 

 

  

htqn://consulta-crteaixa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregadorjsf  1/1 
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Proc.: 003/2025  
Folha: 32. 

Pdgi utffe  

  

PODER JUDICIARTO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Certidão n°: 57094175/2024 
Expedição: 20/08/2024, As 09:46:38 
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que  ASSESS  BRASIL LTak (MWIMIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NAO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos deteLminados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público dp 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Proc.: 003/2025  
Folha:  
Rubrica: 

assesi.  

 

 

YEARS -- 

 

DECLARAÇÕES  

A 
Presidente da Comisso de Contrataçio 

C.imara Municipal de Trizidela do Vale (MA) 
Assunto: Proposta de Preços  ref.  ao  DISPENSA - DISPENSA N°3/2025 - LEI N°14.133/2021. 

ASSESI BRASIL LIDA, inscrita no CAPJ-MF sob o N°  14.769.245/0001-92, sediada 'a Rua Inglaterra, 243 - Itaperi, Fortaleza - CE, 
CEP 60.714-150, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o a NLLC - Lei 

14.133/2021: •- 
3 
o 

Z1,1 

a) - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 0 
de conduta; 

b) - que, em cumprimento ao disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n°14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854 de 

27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante 

a vigência do contrato acarretará rescisão deste; 

0- 
c) - que, conforme disposto no  art.  93 a Lei n° 8.123, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo as regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no  art.  429 da CLT; 

d) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

.a) •— 
"1Z e) - que conhecemos todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

f) - que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatOrio, ciente da ••-• 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

ur• 
g) - que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inc.  III  do  art.  5° da Constituição Federal 

h) - que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  art.  429 da CLT. 3 
o 

I) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 4.0 

requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
0- 

j) Que não há sanções vigentes que legalmente proibam a participante de licitar e/ou contratar com o contratante. 4-+ 
0 

k) Que não possui em seu quadro de pessoal e societirio, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de C: 
gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do  art.  9', § 1° da Lei n° 14.133/2021. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza/CE, 09 de janeiro de 2025. 

ARMANDO AMARO A demadgtalpor 
 ARMANDO AMARO FRAGOSO 

FRAGOSO DA DA SILVA:01,447567307 

SILVA:01447567307 Dados:, "25.01-09 1416:17  

 

ASSESI BRASIL LTDA 
Armando Amaro Fragoso da Silva 

CPF: 014.475.673-07 
RG: 2000029258198  

CEO  Assesi 

atendimenta_i:cissesl.com R. inglaterra, 243 - Itaperi (85) 3025.2726 
Fortaleza/CE - Brasil 60714-150 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

i• A 'fi•A 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 

licitatório ou dispensa deste, que; 

e  
13

/1
1/

20
20

 

RESSALVA (Niii0 temos em nosso quadro funcional, menor, a partir dos 14 anos na condiviio de aprendiz) 
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Rubrica: 

ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.13312021) 

(PESSOA JURÍDICA I  lo  GRAU I CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ n° 14.769.245/0001-92. 

TIFICA que, esta certidão  sõ  é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Quinta-feira, 26 de Dezembro de 2024 As 01:41:37 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado eiou 
destinatário, 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé, 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

data certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 1497851197. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesso: https://autdoc.tjcejus.bd?code_document=1497851197/ 
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Proc.: 003/2025  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Folha:  

Rubrica: 

Certidão Especifica 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do  art.  29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos  arts.  

78, inciso Ill e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 24/214.729-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no  art.  7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ASSESI BRASIL LTDA, 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 2320294544-7, CNPJ 

14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede na RUA INGLATERRA, 243, Q013, 

BAIRRO ITAPERI, FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se 

especificam: 

Página *I de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o h° de 
protocolo C245001657820 e o código de segurança d8WI. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 26/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Dba. 1/3 
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Proc.: 003/202 

Folha: 

Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 
Ato/Evento Data N° Data Assinatura 

Aprovação Aprovação 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

13/12/2011 20112401643 X 

INSCRICAO 
- INSCRIÇÃO 

13/12/2011 23103328971 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

10/02/2012 20120123355 X  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901970 X  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901989 X  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

15/05/2014 20140621350 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

07/11/2014 20142839159 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

18/03/2015 20150279752 X  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

30/04/2015 20150432976 X  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
-BALANCO 

27/05/2016 20162237030 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/09/2016 20162582447 09/08/2016  

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

04/05/2017 5000132 31/12/2016 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

06/09/2017 5022171 05/09/2017 

BALANCO 02/05/2018 5138287 09/03/2018 
ALTERACAO 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

01/1 1/2018 5197442 25/10/2018 

BALANCO 21/01/2020 5379801 10/01/2020 

BALANCO 24/01/2020 5381050 22/01/2020 

BALANCO 24/02/2021 5538746 25/01/2021 

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884 23/03/2021 

BALANCO 28/02/2022 5758746 23/02/2022  
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

05/10/2022 5886385 05/10/2022 

BALANCO 29/03/2023 6085576 16/03/2023  
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

23/06/2023 6177548 22/06/2023  

Página 2 de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o r ° de 
protocolo C245001657820 e o código de segurança d8WI. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 26/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Dáci. 2/3 



EM BRANCO 

• 

• 



CMT 
Proc.: 003/202 
Folha: 
Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 

Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Es ecifica 
Ato/Evento 

I 
Data N° Data Assinatura 

Aprovação Arwovaçáo 
DESENQUADRAMENTO DE EPP 10/08/2023 6227345 ' 10/08/2023 

ALTERACAO 11/08/2023 6230064 11/08/2023 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

BALANCO 15/03/2024 6786875 11/03/2024 

BALANCO 02/05/2024 6820176 29/04/2024 

ALTERACAO 16/08/2024 23202945447 09/08/2024  
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- TRANSFORMACAO 

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 26 de Dezembro de 2024.  

LEMMA  CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
SECRETAMA-GERAL 

Página 3 de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n° de 
protocolo C245001657820 e o código de segurança d8WI. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 26/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Folha: 

  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Rubrica: 

 

   

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 
Nome Empresarial: ASSESI BRASIL LIDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NRE 

2320294544-7 

CNPJ 

14.769.245/0001-92 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/12/2011 

Data de Inicio de Atividade 

13/12/2011  

    

Endereço Completo: 

RUA INGLATERRA 243 0013 - BAIRRO ITAPERI CEP 60714-150 FORTALEZA/CE 

Objeto Social: 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET,  SERVICOS COMBINADOS 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Capital Social: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 
Capital Integralizado: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA XYJOUCXX R$ 450.000,00 SOCK)  
ADMINISTRADOR  

Status:  )0000000( Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/08/2024 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
046 - TRANSFORMACAO 

Número: 23202945447 

Empresa(s) Antecessora(s) 
Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 
A AMARO F DA SILVA 2310332897-1 23202945447 xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço  
NADA MAIS# 

Fortaleza, 26 de Dezembro de 2024 01:34 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
SECRETARIA.-0ERAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001657811 e visualize a certidão) 

111111141111118113111  Página 1 de 1 
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Rubrica: CRCCE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME - FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
REGISTRO  CE-023620/0-1 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.108.893-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARA, 17/12/2024 as 13:37:21. 
Válido até: 17/03/2025. 
Código de Controle: 507799. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCCE. 

• 
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Fortal 
PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
Data de Validade 

23/12/2025 
N° do Documento 

AF00120736/2024 
Data Emissão 

23/12/2024 

Dados do proprietário do empreendimento 
CNRUCPF 

14769245000192  
Concedido a 

ASSES! BRASIL LTDA 
Porte da Empresa 

Demais 

Dados do Empreendimento 

Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

InscriçaolPTU 

1668820  

Endereço (Conforme 1PTU indicado) 

RUA INGLATERRA, N* 243,  Comp!.  Q013, Bairro  RAPER',  CEP 60714150  
Area do  Estabelecimento  (m2) 

190.00 

Area do  Terreno  (m2) 

550.00 

Area  Construída  (m2) 

190.00 

CNAE 

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR  NC  

ENDEREÇO? 

ATIVIDADE PRINCIPAL?  
A ATIVIDADE 

EXERCIDA?  

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SON,  NESTE ENDEREÇO. SIM SIM 

631190099  Niko TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA  INTERNET  

SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

NÃO  GM,  NESTE ENDEREÇO. SIM 821130001  SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

821999901  Nito PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

SO4, NESTE ENDEREÇO. SIM 

Responsável Legal 

Observações 
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento DiOtal): ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA / CPF:014.475.673-07 
2. Com relação As questões urbanisticas, este documento foi emitido  cam  base na Consulta de Adequabilidade n° F0R2023486434, consulta esta declaratória, podendb 
ser cancelada caso haja omissão ou false descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste  document,.  
3. Este Alvará refere-se As questões urbanisticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital,  conforms  Lei Complemenk.ar  
na 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido portei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui validade de 1  (urn)  ano contados da data de emissão da 1' Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual período. 
5.0 empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo órgão competente. 

acordo com o Decreto n" 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros  sera  condicionante pare a emissão do Alvará de Funcionamento 
nte nos casos de estabelecimentos pare os quais  sae  exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), conforme Lei Estadual n°13.568/2004 e 
as Técnicas n° 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 

exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico. 
7. Houve alguma alteragdo nas características do estabelecimento; 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 467369; 

CONDICIONANTES 

CPF 

014.475.673-07 

Nome 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Página 1 de 
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1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o  Alvan",  de Funcionamento; CMTV 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório cie Impacto sobre o Sistema de Trfinsito—  MST  aprovado pela ifikanuip f)tirenotire 
Transito e Cidadania —  AMC,  quando classificado como Polo Gerador de Viagens— PGV pela Lei Complementar n* 236/2017 (Lei de Parcelamento Uso e (Jcupagao'ct 
Solo). Folha: 
3. E condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se  refers  h cirfttipitcle pessoas e ca. de mercadorias; 
4. E condicionante pare o exercício de atividades em imóveis residenciais multifarnifiares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida  *if  
administração do condomínio, além do atendimento eis suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, qup o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
S. 0 horário de Funcionamento do estabelecimento deverá  ester  de acordo com o disposto nas Leis Municipais  re  9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.  
IL  0 estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n°23612017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação‘do 
Solo). 

LEI COMPLENENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)  
Art.  631. 0 Alva:* de Funcionamento licencia o exercício da atividade,  nap  atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848/40— CÓDIGO PENAL  
Art.  171— Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em  arm,  mediante artificio, ardil, ou qualquer outro rrieio 
fraudulento: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Art  299 Ornitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 4er 
escrita, com o fim de prejudicar direito,  crier  obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA— Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (tré s) anos e multa, se o documento é particular. 

  

Página 2 del2 

  

Impresso em: 23/12/2024, As 11:13 

  

   



EM BRANCO 

• 

4, 



  

CMTV 
Proc.: 003/2025  

 

Prefeitura de 

Santa Cruz  
Secretaria Municipal de Sistemas 

e Tecnologia da Informação 

Folha:  
Rubrica: 

 

   

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento 

idôneo de habilitação junto a entidades e  &Sao  da Administração Pública em geral. que a 

empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no  CNN  sob o número 14.769.245/0001-92, 

estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Itaperi. Fortaleza/CE. CEP: 60.714-150 EXECUTA OS 

SERVICOS DE LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE  

SITE  OFICIAL DA PREFEITURA. 

QUE DISPONIBILIZA INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, 

CONVENTOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA 

DA CIDADE,  BANNERS,  NOTÍCIAS, LRF (LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL). E-

SIC  E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO para o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN. realizando-o com eficiência. 

responsabilidade e respeito aos dispositivos legais, até a presente data. 

Atestamos que a prestação de serviço sempre foi executada satisfatoriamente e não 

existem em nossos registros. até a presente data. fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Santa Cruz RN. 15 de junho de 2023 

Documento assinado digitalmente 

ANDREI ANTONOVITCH ANULINO  BARROS  
Data:15/06/202315:33:59-0300 
Vet ifique em http://vaIidar.iti.gov.br  

candrei 4,2intonovitch €74nulino aarros 
Secretário Municipal de Sistemas e Tecnologia da Informação 

Rua Ferreira Chaves,  ri°  40, Centro, Santa Cruz/RN — CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.88910001-95 — Tel.: (84) 3291-2943 1 Fax: (84) 3291-3655 
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Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, estabelecida na Rua Benedito leite, n°868, Centro, 
Anajatuba - MA, inscrita no CNPJ sob o N°06.002.372/0001-33, ora representada 
através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público, 
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - EPP, sediada 
à Rua Inglaterra, n°243, Quadra 013,  !taped,  Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de locação de SOFTWARES abaixo 
relacionados para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os 
prazos legais solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada 
contra a mesma e nenhum registro que a desabone: 

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do  Site  Oficial e Sistema de Publicação 
de Diatio Oficial Eletrônico eDOM:  Site  Oficial da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA. 

2. Locação de Softwares de Gerenciamento e tramitação de processos Internos: 
Sistemas de protocolo. 

Anajatuba - MA, 14 de junho de 2023. 

ANTONIA DO ESPIRITO 
Assinado 

de forma  digital por ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 
SANTO DUTRA DUTRA SILVA:72123117315 

SILVA:72123117315 Dados: 2023.06.14 11:31:15 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n° 218/2022 

O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e e regulamentado pelo Decreto N°10.543, de 13/11/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito  Latta,  868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatuba.ma.qov.br   
Página "I  del  
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AMONTADA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADAFoiha: 
Rua Dona Maria Belo, ng 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -  Amontada  — CE 

 Rubrica:  

CNN N2 06.582.555/0001-75  CGF  N2  06.920.417-9  
Fone:  (88) 3636-1177 I Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br  
E-mail: cmarnontadaPgmail.com   

JAC/  

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede A Rua Inglaterra, 243, Q013,  
!taped,  na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, encontra-se 
executando satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-751  conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de Serviços de Locação de  Software  de Gerenciamento 
da Votação Eletrônica, Cronômetro da Sessão Legislativa e Registro de Presença dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Amontada. 

Pregão Presencial n°: 002/2021. 

Contrato n°: 012/2021, em 30 de março de 2021. 
1° Aditivo ao Contrato n°: 012/2021, em 30 de dezembro de 2021. 
20 Aditivo ao Contrato n°: 012/2021, em 30 de setembro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 25.110,00 (vinte e cinco mil cento e dez reais). 

Vigência: 09 (nove) meses. 

Informo que os serviços contratados estão sendo prestados de forma 
satisfatória, atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no 
que se refere à qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às 
solicitações, esdarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos 
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG Assinado  de forma digital  por  PAULO BERG 
MELGAC0:03580949330 
OR: c--BR, ci=1CP-Brasii, SOLLM 
Muttipb v5, ou=20937130000162, MELGAC0:0358°9 
ou=Presencial, ou=Certificado PFA3. 

49330 cni--PAULO BERG MELGAC0,03580949330 
Dadra. 2023.66.14 16:3628 -03130 

Paulo  Berg  Melgaço 
Presidente da Câmara Municipal de Amontada 

'gç„ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADAFoffia: 
Rua Dona Maria Belo, ng 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -  Amontada  — CE 

 Rubrica:  

CNN Ng 06.582.555/0001-75  CGF  Ng 06.920.417-9  
Fone:  (88) 3636-1177 I  Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br   
E-mail: cmamontada@gmail.com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, 0013,  
Raped,  na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, executou 
satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-75, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação, 
customização e capacitação, para licenciamento de direito de uso, incluindo 
manutenção e suporte técnico em  software  de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço 
de informação ao cidadão/E-SIC e  site  oficial da Câmara Municipal de Amontada. 

Dispensa de Licitação n°: 001/2022. 

Contrato n°: 003/2022, em 21 de janeiro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Informo que os serviços contratados foram prestados de forma satisfatória, 
atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no que se refere 

qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento As solicitações, 
esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG 
MELGACO:03580 
949330  

Assinado de forma digital por PAULO  
BERG  MELGAC0:03580949330 
Dfr c=BR, o=iCP-Brasii, ou=AC SOLUTi 
Multipla v5, ou=20937130000162, 
ou=PresenciaL ou=Certificado Pf A3, 
cn=PAULO  BERG  MELGAC0:03580949330 
Dados: 2023.06.14 16:34:24 -0300' 

Paulo  Berg  Melgaço 
Presidente da  Camara  Municipal de Amontada 

O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura fisica e e regulamentado pelo Decreto N°10.543, de 13/11/2020 
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35  

CONTROLADORIA-GERAL DA MIA() 

Rubrica: 

Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEP1M) 

Consultado: ASSES! BRASIL LTDA 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92  

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 

W penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislaç vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ  consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas lnianeas e Suspensas (CEIS)  apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)  apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEP1M)  apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termo 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida As 10:37:31 do dia 11/01/2025 , com validade até o dia 10/02/2025.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: g2I0gDnsvn1SUlqpFLwh 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1)1 
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Rubrica:  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 07/01/2025 17:59:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 

IIIO
azdo Social: ASSES! BRASIL LTDA 
NPJ: 14.769.245/0001-92  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidlineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização  
dc  serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965,  dc  23 de abril  dc  2014, Lei n° 13.460,  dc  26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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CMTV  
Proc.: 003/2025  
Folha: Ja3 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 
DISPENSA N° 03/2025 

LEI N° 14.133/2021 

OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal 

• de Trizidela do Vale — MA. 

Recebimento de propostas: 14/01/2025 as 8 horas. 

1. Propostas Recebidas 

Proponente 1: ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Valor Total: R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais). 

Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

2. Habilitação 

Conforme verificado, apenas a referida empresa entregou proposta, passamos para a fazer de análise 
de documentação de habilitação. 

Trizidela do Vale — MA, 14 de janeiro de 2025. 

1.

)L-Pait4x/- 191a- 
Ana  Caroline Caroline  Silva de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 15/2025 
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CMT V 
Proc.: 003/20:5  
Folha:  dbg  

1 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672- AEROPORTO 

TR1ZIDELA DO VALE - MA 

MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 
DISPENSA N°03/2025 — LEI N° 14.133/2021 

OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

MAPA JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

PROPONENTE 1 — ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANT. UND.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL  

1 

Software  de gerenciamento, controle de  
site, sic e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA 

25917 24 Meses 805,00 19.320,00 

Total proposto 19.320,00 

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita sob o CNPJ 
n° 02.288.268/0001-04, com um total geral de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais) que 
apresentou os preços mais vantajosos para a Administração e documentação de habilitação, conforme aviso da 
contratação direta. 

Trizidela do Vale — MA, 14 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA  

ii  

AUTENTICAÇÕES 

oi 

CMT 
Proc.: 003/2025  
Folha: 41 
Rubrica: 



e 

0 



CMTV 
Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html) Proc.: 003/2025,  

Folha:  
Rubrica:  

Confirmação da da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Código de Controle: 4717.1FB6.6E13.A630 

Data da Emissão: 19/08/2024 

• Hora da Emissão: 09:24:27 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 19/08/2024, com validade até 15/02/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

• 



• 

0 



Folha: 
Rubrica: 

Hora 

CMTV 
Proc.: 003/2025  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO 

Número da Certidão 

202416081114 

O CPF (pessoas físicas) 

O CNIDJ (pessoas jurídicas) 

O CGF (contribuintes do Estado do Ceara) 

CPF/CNRYCGF 

14769245000192  

Pesquisar 

Número da Código do Data da 
Certidão Requerente Emissão 

Certidão emitida pela Procuradoria Geral 
202416081114 14769245000192 02/12/2024 14:58:0 

do Estado do Ceará - PGE. 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSA() - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 
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Fortaleza  
PREFEITURA 

Finanças 

CMT 
Proc.: 003/202 

 
5 

Folha: 
Rubrica: 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

Certidão N2 2024/370043 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Data da Emissão: 19/11/2024 

Hora da Emissão: 11:22:05 

A Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais acima especificada foi emitida pelo sistema de informações da 
Secretaria Municipal das Finanças de Fortaleza e é válida até 17/02/2025. 

Fortaleza, 13 de Janeiro de 2025 (10:46:01)  

DOCUMENTO EMITIDO PELO SISTEMA SEFIN 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  
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CMTV 
Proc.: 003/2025 
Folha: IL  2/ 
Rubrica:  

pr FP JUD C ARI 0 
TUS Do TRAB.A .14.0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Certidão n°: 57094175/2024 
Expedição: 20/08/2024, As 09:46:38 
Validade: 16/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSESI BRASIL LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CMT 
Proc.: 003/20  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ n° 14.769.245/0001-92. 

111,TIFICA que, esta certidão s6 é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

0 referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Quinta-feira, 26 de Dezembro de 2024 As 01:41:37 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

adipta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
cgit eará. 

•f. 
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CMT 
Proc.: 003/20  
Folha: 
Rubrica: 

Dúvidas mais Frequentes I  Inicio 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme  Mani  ai 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 14/69.245/0001-92 
Razão social: ASSESI BRASIL LTDA 
Nome fantasia: ASSESI 

Data de Validade Número do CRF 

30/12/2024 a 28/01/2025 2024123002061872423461 

11/12/2024 a 09/01/2025 2024121102141872423445 

22/11/2024 a 21/12/2024 2024112202341872423442 

103/11/2024 a 02/12/2024 2024110301411872423482 

15/10/2024 a 13/11/2024 2024101503041372423461 

26/09/2024 a 25/10/2024 2024092606341872423488 

07/09/2024 a 06/10/2024 2024090701401872423486 

19/08/2024 a 17/09/2024 2024081908591872423433 

31/07/2024 a 29/08/2024 2024073102321872423415 

12/07/2024 a 10/08/2024 2024071219341872423453 

23/06/2024 a 22/07/2024 2024062301131872423417 

04/06/2024 a 03/07/2024 2024060401521872423405 

16/05/2024 a 14/06/2024 1 2024051604301872423488 

27/04/2024 a 26/05/2024 2024042701333630315368 

08/04/2024 a 07/05/2024 2024040819080965599700 

20/03/2024 a 18/04/2024 2024032011120729204661 

01/03/2024 a 30/03/2024 2024030111181876993601 

1 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021101150131577165 
4 

23/01/2024 a 21/02/2024 2024012314325576153222 

• 04/01/2024 a 02/02/2024 2024010402020597391087 

16/12/2023 a 14/01/2024 2023121601272239662380 

27/11/2023 a 26/12/2023 2023112707412689999161 

08/11/2023 a 07/12/2023 2023110806050194571620 

20/10/2023 a 18/11/2023 2023102006165309008272 

01/10/2023 a 30/10/2023 2023100101163811582910 

12/09/2023 a 11/10/2023 20230912071820235485-16 

24/08/2023 a 22/09/2023 2023082406364754333902 

05/08/2023 a 03/09/2023 2023080501403516551827 

17/07/2023 a 15/08/2023 2023071704581408873790 

9R/CIA/9(19"A 97/C17/9CM 9n9q()A9M/1.199C4Citl9gr)RRÇ 

Data de 
Emissão/Leitura 

30/12/2024 

02/2024 

22/11/2024 

03/11/2024 

15/10/2024 

26/09/2024 

07/09/2024 

19/08/2024 

31/07/2024 

12/07/2024 

23/06/2024 

04/06/2024 

16/05/2024 

g04/2024 

704/2024 

20/03/2024 

01/03/2024 

11/02/2024 

23/01/2024 

04/01/2024 

16/12/2023 

2T/11/2023 

08/11/2023 

20/10/2023 

01/10/2023 

12/09/2023 

24/08/2023 

05/08/2023 

17/07/2023 

9P/r1R/9r19`1 
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Emissão/Leitura 
Data de Validade INIUMer0 CIO l•Kr 

09/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023 2023060901252620453107 

21/05/2023 21/05/2023 a 19/06/2023 2023052101260205858086 

02/05/2023 02/05/2023 a 31/05/2023 2023050201283254025731 

13/04/2023 13/04/2023 a 12/05/2023 2023041301355945932797 

25/03/2023 25/03/2023 a 23/04/2023 2023032501293571691774 

06/03/2023 06/03/2023 a 04/04/2023 2023030601182834243919 

15/02/2023 15/02/2023 a 16/03/2023 2023021501354824929707 

27/01/2023 27/01/2023 a 25/02/2023  2023012701321517350061 

CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha: jj  
Rubrica: 

Resultado da consulta em 13/01/2025 11:02:38 

• 

• 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM Folha:  
Governo do Estado do Ceará Rubrica: 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do  art.  29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos  arts.  

78, inciso  III  e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 24/214.729-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no  art.  7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ASSESI BRASIL LTDA, 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320294544-7, CNPJ 

14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede na RUA INGLATERRA, 243, Q013, 

BAIRRO  !TAPER!,  FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se 

especificam: 

Página 1 de 3 

41110  

CMTV 
Proc.: 003/2025  

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente,. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe a n° de 
protocolo C245001657820 e o código de segurança d8WI. Esta cópia foi autenticada e assinada digita mente 
em 26/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil -  SIN  REM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 
,Pata 

Aprovação 
N° 

'Aprovação 
-Data Assinatura 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

13/12/2011 20112401643 

INSCRICAO 
- INSCRIÇÃO 

13/12/2011 23103328971 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

10/02/2012 20120123355 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901970 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901989 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

15/05/2014 20140621350 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

07/11/2014 20142839159 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

18/03/2015 20150279752 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

30/04/2015 20150432976 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

27/05/2016 20162237030 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/09/2016 20162582447 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

04/05/2017 5000132 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

06/09/2017 5622171 

BALANCO 02/05/2018 5138287 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

01/11/2018 5197442 

BALANCO 21/01/2020 5379801 

BALANCO 24/01/2020 5381050 

BALANCO 24/02/2021 5538746 

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884 

BALANCO 28/02/2022 5758746 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

05/10/2022 5886385 

BALANCO 29/03/2023 6085576 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

23/06/2023 6177548 

Página 2 de 3 

X 

X 

X 

X 

09/08/2016 

31/12/2016 

05/09/2017 

09/03/2018 

25/10/2018 

10/01/2020 

22/01/2020 

25/01/2021 

23/03/2021 

23/02/2022 

05/10/2022 

16/03/2023 

22/06/2023  

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o 
protocolo C245001657820 e o código de segurança d8WI. Esta cópia foi autenticada e assinada digital 
em 26/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

Para 
° de 
ente 

CMT 

Proc.: 003/202  

Folha: 

Rubrica: 
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CMT 
Proc.: 003/202 
Folha: 
Rubrica: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil -  SIN  REM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Es ecifica 
" Ato/Evento ,Data N° Data Assinatura 

Aprovação Aprovação 

DESENQUADRAMENTO DE EPP 10/08/2023 6227345 10/08/2023 

ALTERACAO 11/08/2023 6230064 11/08/2023 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

BALANCO 15/03/2024 6786875 11/03/2024 

BALANCO 02/05/2024 6820176 29/04/2024 

ALTERACAO 16/08/2024 23202945447 09/08/2024  
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- TRANSFORMACAO 
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

0 referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 26 de Dezembro de 2024. 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SEFtAINE 
SECRETARIA-GERAL 

Página 3 de 3 

Certidão especifica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o i° de 
protocolo C245001657820 e o código de segurança d8WI. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 26/12/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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CMT 
P roc.: 003/202  

Folha: 
Rubrica: 

CNPJ 

14.769.245/0001-92 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 

A AMARO F DA SILVA 
Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

•,-2310332897-1 23202945447 xx TRANSFORMACAO 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2320294544-7 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

13/12/2011  

Data de Inicio de AtividadJ 

13/12/2011  

Nome Empresarial: ASSESI BRASIL LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Endereço Completo: 

RUA INGLATERRA 243 Q013 - BAIRRO ITAPERI CEP 60714-150 FORTALEZA/CE 

Objeto Social: 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET,  SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Capital Social: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

MicroeMpresa ou 
Empresa ,cle Pequeno 

POrte 

NÃO 
(Lei Complementar 

'n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

   

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação - Função 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA xxxxxxx R$ 450.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR  

Status:  XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/08/2024 

Ato 002 - ALTERACAO 

Evento(s) 020 - ALTERACAO DE  NOM  EMPRESARIAL 

2001 - ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

046 - TRANSFORMACAO 

Número: 23202945447 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 26 de Dezembro de 2024 01:34 

LENIRA SECRETARIA -GERAL 
SERAINE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e  clique  em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C240001657811 e visualize a certidão) 

1111q141,121!14t11111111 Página 1 de 1 
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CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha: JraQ  

rio  CRC SERVIÇOS  ONLINE  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DocEARA  

Ala se ACESSO PÚBLICO I CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

• Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 507799 

Data de emissk: 17/12/2024 às 13:37:21 

Validade: 17/03/2025 

Número Registro: CE-023620/0-1 

Nome: FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

Voltar 

Rubrica: 

v t'o,  • • — •• • • vit i;  • ',•••4 1 Hr.. 4.47 frie r trtty r irrrk, 4 . I 04, , 
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2025 Spiderware 
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CMTV 

Proc.: 003/2025  

Folha: e.447  
Rubrica: 

Bem-vindo ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da 
União 

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes 

contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados públicos federais do Poder 

Executivo Federal) e nos Sistemas, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas 

jurídicas) 

Exibir maiores detalhes 

Selecione a certidão 

desejada 0 
Ente Privado Agente Público 

Selecione a(s) Certidão(iies) desejada(s) 

Certidão negativa correcional Entes Privados (ePAD, CGLI;PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) 

CPF/CNPJ: 

oplidar certidão 
Código da certidão: 

g2lOgDrisvnISUlqpawt• 

Confirma a emissão de Certidão negativa correcional - Entes 
Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome 

completo: 

ASSES! BRASIL LTDA 

CPF / CNPJ: 14.769.245/0001-92  

Descrição: Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, 

CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO 

CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 



h _o,‘G° 
,N•I\' 



Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos 

cadastros consolidam informações prestadas pelos entes públicos, de 

todos os Poderes e esferas de governo. 

CMTV 
Proc.: 003/202$  
Folha: lo.7-1  

Os Sistemas ePAD e CGU-P.1 consolidam os dados sobre o andamento 

dos processos administrativos de responsabilização de entes privados 
no Poder Executivo Federal. 

0 Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas (CE1S) 

apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que sofreram 
sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. 

0 Cadastro Nacional  de Empresas Punidas (CNEPI  apresenta a 

relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas 
na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupgão). 

O Cadastro de  Entidades Privadas sem Fins  Lucrativos Impedidas 

(CEPIIVI) apresenta a relação de entidades privadas sem fins 
lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, 
contratos de repasse ou termos de parceria com a Administração 

Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em 
convênios, contratos de repasse ou termos de parceria firmados 
anteriormente. 

Rubrica: 

iprticião emitida em 11/01/2025 10:37:36, com validade até 10/02/2025. 

REDES SOCIAIS 

INFORMAÇÃO AO CIDADÃO 

Institucional  

Serviço de Informação ao Cidadão  (SIC)  

Portal da transparência  

CONTATO 

• Fale Conosco 
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CM V 
Proc.: 003/2025  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO 
LEI N° 14.133/21 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

Objeto: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle 
de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

BASE LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

INTERESSADO: Setor de Compras da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, através da Setor de Licitações, apresenta justificativa de preço 
pertinente à contratação da empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 0  14.769.245/0001-92, com sede na Rua 
Inglaterra, n° 243 — Bairro Itaperi, cidade de Fortaleza/CE, CEP: 60.714-150, para comparecer na Câmara Municipal de 
Trizidela do Vale/MA, para locação de  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

1. PESQUISA DE PREÇO 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência o preço máximo exigido para a contratação, 
conforme pesquisa realizada no portal do SINC-CONTRATA, sendo que o valor previsto para a contratação é de R$ 
19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais). 

2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

0 critério de menor  prep  deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 
está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, tratar-se de situação pertinente de dispensa de licitação, em relação ao preço 
verificamos que estão compatíveis com a realidade do mercado, pois foi levado em consideração os preços contidos no 
portal do PNCP/SINC-CONTRATA. 0 valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa que o parâmetro da 
pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo. 

0 fator preço, segundo a proposta de preços da empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, para locação de  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, teve como escolha do fornecedor, o critério de julgamento 
"menor preço". 

0 custo total do fornecimento será de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais). Entendo, através do 
que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a referida contratação é considera economicamente vantajosa 
para a administração. 

3. DA ESCOLHA. 

0 proponente escolhido para sacramentar a contratação da ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, para locação de  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

1 
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CMTV 
Proc.: 003/20,5  
Folha: ./aX  
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 
habilitação estabelecidos no  art.  62 Lei 14.133/2021.  

Art.  62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 
I - Jurídica; 
II - Técnica;  
III  - fiscal, social e trabalhista; 
IV - Econômico-financeira. 

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de licitação, sem qualquer afronta 
a lei de regência dos certames licitatários e contratação da empresa supracitada, após verificação das suas condições de 
Habilitação Jurídica, Técnica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, observamos que a empresa se encontra apta. 

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua habilitação jurídica, regularidade 
fiscal, social e trabalhista. Após a devida verificação dos documentos de habilitação, encaminhasse a Controladoria desta  
Camara  Municipal, para a apreciação do termo de justificativa para dispensa de licitação e elaboração do termo de 
Contrato. 

Trizidela do Vale — MA, 14 de janeiro de 2025. 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
residente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

• Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em,lk /01 /2025. 

/\* 
- 'Francisco Martins Pereira  

Presidente da CMTV. 

2 
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ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providencias cabíveis. 

Ana Ci;t4Aft  aroline Silva de Souza  
Presidente da Comissão de Contratação 

ORIGEM: 
Agente de Contratação 

DESTINO: 
Controladoria 

CM7V 
Proc.: 003/2025  
Folha:  
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

• 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
N° 003/2025. 
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CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha:  1;2  
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 
CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

PARECER N° 1401002/2025-CICM 
Dispensa de Licitação n° 03/2025 
Processo Administrativo n° 003/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR MEIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM  SOFTWARE  DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE DE  SITE, SIC  E 
OUVIDORIA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE-MA. 

0 Setor de Controle Interno da  Camara  de Trizidela do Vale — MA, no uso de suas atribuições legais, 
em especial ao disposto nos  arts,  31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal,  art.  59 da Lei Complementar n°. 
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições 
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, 
visando orientar o Administrador Público. 

Tal processo elencado em pauta tem fundamento no  art.  75, inciso II da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 e suas modificações, constando na justificativa desta dispensa de acordo  corn  a nova lei de licitação como 
fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:  

Art.  75 E dispensável a licitação: 
(—) 
II -para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; 

De acordo com o decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023  Art.  1° Ficam atualizados os valores 
estabelecidos na Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, na forma do Anexo que passam de R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais) para R$59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se 
configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta  corn  a 
seguinte documentação: 

,7 Documento de Formalização de Demanda; 

s(  Consta as cotações de preços; 

s/ Proposta de preço; 

•( Consta a justificativa de necessidade da contratação; 

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto 
CNPJ N°01.612.329/0001-76 



CMTV 
Proc.: 003/2025  
Folha:  jrQ.8-7— 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 
CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

✓ Consta Termo de Referencia; 

✓ Atuação de Processo Licitatório; 

✓ Solicitação de disponibilidade orçamentaria; 

✓ Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o  art.  16, II da Lei 101/2000; 

✓ Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para 

atuarem nas licitações; 

✓ 0 procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado; 

✓ Consta nos autos a minuta do contrato; 

✓ Consta o Parecer Técnico Jurídico; 

✓ Mapa de julgamento das Propostas; 

✓ Justificativa da escolha e do Preço; 

V Parecer: 

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos 
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou 
que a empresa. ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ:14.769.245/0001-92 cumpriu todas as exigências para 
contratação de tal dispensa. 

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos 
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando 
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da  Camara  Municipal de Trizidela 
do Vale, constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas 
na Legislação vigente, sobretudo a Lei 110  14.133 de 1° de abril de 2021 e suas atualizações e demais normas 
dos 0rgao de Controle vigente. 

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis. 

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juizo. 

Trizidela do Vale, 14 de janeiro de 2025. 

GleydsoirtgueireçlSntos 
i:ontrolador  

Portaria  n° 06/2025-GP  

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto 
CNPJ N°01.612.329/0001-76 
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Folha: 
R ti brica:  
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5 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ao ilustríssimo 
Francisco Martins Pereira 
Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
Nesta. 

Senhor Presidente, 

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 
75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer da Controladoria, para a contratação da empresa 
ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, para a Contratação direta, por 
dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle de  site, sic  e 
ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA pelo valor 
global de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais), para o prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses. Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para adjudicação/homologação 
do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal. 

Trizidela do Vale - MA, 14 de janeiro de 2025. 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 
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Proc.: 003/2025  
Folha:  
Rubrica:  

ESTADO DO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. 
DISPENSA N° 03/2025. 

OBJETO: Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de 
gerenciamento, controle de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA. 

0 presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no 
Processo Administrativo n° 003/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as 
disposições do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 
02/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, pelo valor total de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais) para prazo de 24 
(vinte e quatro) meses. 

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação necessários à contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por 
atenderem todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor 
preço dentre as empresas que participaram da disputa. 
Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I. Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  art.  75, inciso II, da Lei 114.133/2021, juntando-se 
a Portaria de Fiscal de Contrato. 

II. Em seguida, providenciar, nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota 
de Empenho em favor da empresa adjudicatária.  

III. Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos  art.  72, 
parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. 

IV. Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o 
envio do Contrato e da nota de emprenho, A. empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, 
e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do  art.  140, II, da Lei 14.133/2021, com 
redação dada pelo Termo de Referência. 

Trizidela do Vale/MA, 14 de janeiro de 2025. 

/ ,i
'
ii/ A, / 1, /I/A. 

N
..._y

/ Francisco Martins Pereira 
Presidente/ CMTV 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 
Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo o_ TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N° 03/2025, para as  provide  cias cabíveis. 

t i' ./VA  
rancisco Martins Pereira \ 

Presidente/CMTV 

DA 



• 

40 



CMTV 
Proc.: 003/20R5   
Folha: 

CAMARA TRIZID ELA <camaratrizideladovaleiCtgailla
.com7 Gmail 

DIARIO DO LEGISLATIVO 
1 mensagem 

   

      

CÂMARA TRIZIDELA <camaratrizideladovale@gmail.com> 14 de janeiro de 2025 às 14:21 
Para: Diana Oficial <oficia1diario2021@gmail.com> 

EM ANEXO DIÁRIO DO LEGISLATIVO PARA PUBLICAÇÃO 

DIARIO OFICIAL CMTV.docx 
503K 
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Folha:  
Rubrica: 

CM—V 
Proc.: 003/2q25  

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025. DISPENSA N° 03/2025. OBJETO: 
Contratação direta, por dispensa de licitação, de empresa especializada em  software  de gerenciamento, controle 
de  site, sic  e ouvidoria, para atender as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA. 0 
presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no 
Processo Administrativo n° 003/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as 
disposições do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 
02/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa ASSES! BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ n° 
14.769.245/0001-92, pelo valor total de R$ 19.320,00 (dezenove mil, trezentos e vinte reais) para prazo de 24 
(vinte e quatro) meses. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 14.133/2021), 
tendo sido escolhida por atenderem todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive por 
apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa. Para prosseguimento, 
DETERMINO as seguintes providências: Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  art.  75, inciso II, da 
Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. Em seguida, providenciar, nos termos do  art.  
95, 1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária. Após, 
inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos  art.  72, parágrafo único 
e 94 da Lei n° 14.133/20221. Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, 
para providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem 
de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do  art.  140, II, da Lei 14.133/2021, 
com redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 14 de janeiro de 2025. Francisco Martins 
Pereira. Presidente/CMTV. 
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